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AVISO DE EDITAL 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 056/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2020 

 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 

KIT (MÁSCARAS DE TECIDO, SACOLA, ÁLCOOL EM GEL e SABONETE LÍQUIDO) 

PARA DISTRIBUIÇÃO À POPULAÇÃO VISANDO MANUTENÇÃO DAS POLÍTICAS 

DE ENFRENTAMENTO À COVID-19. 

 

 

APRESENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO DOS LICITANTES: Dia 25/09/2020, até 

às 08:00h (Oito horas). 

  

ABERTURA DA SESSÃO OFICIAL DO PREGÃO PRESENCIAL: Dia 25/09/2020, às 

08:00h (Oito horas). 

 

LOCAL PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: SALA DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA 

MUNICIPAL - RUA ARISTIDES ALVES, Nº 54, CENTRO - SANTO ANTÔNIO DO 

ITAMBÉ/MG. 

 

CONSULTAS AO EDITAL: Divisão de Licitações, das 07h (sete horas) às 12h (doze 

horas) e das 13h (treze horas) às 16h (dezesseis horas), no endereço acima mencionado, 

pelo site www.santoantoniodoitambe.mg.gov.br ou ainda pelo e-mail: 

licitacaoitambe@hotmail.com. 

 

ESCLARECIMENTOS: Divisão de Licitações, das 07h (sete horas) às 12hs (doze horas) 

e das 13h (treze horas) às 16h (dezesseis horas), na Rua Aristides Alves, nº 54, Centro 

– Santo Antônio do Itambé/MG, ou através do telefone (33) 3428-1223/1301. 

 

Obs.: O presente procedimento será regido conforme disposições da Lei Federal 

13.979/2020, mais especificamente no que diz respeito a prazo de publicação, 

disposto no artigo 4º G e Recursos e Impugnações, art. 4º G, § 2º da mesma Lei. 

 

 

 

http://www.santoantoniodoitambe.mg.gov.br/
mailto:licitacaoitambe@hotmail.com.
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 056/2020 

EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2020 

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR LOTE 

DATA: 25/09/2020 

HORÁRIO: 08h00min 

LOCAL: SALA DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL – RUA ARISTIDES ALVES, 

Nº 54, CENTRO - SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ/MG. 

 

O MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ/MG, representado pelo seu Prefeito 

Municipal, através de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio, designados pela Portaria nº.  011/2020, 

torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário e local acima indicados, 

fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE 

PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, conforme descrito neste Edital e seus anexos. 

O procedimento licitatório que dele resultar obedecerá, integralmente, a Lei Federal nº 10.520 de 

17/07/02, a Lei Federal nº 8.666 de 21/06/93, Lei Federal nº 13.979/2020 e a Lei Complementar 

nº 123/2006, com as devidas alterações e demais normas pertinentes. 

 
1. DO OBJETO: 
 
1.1. O objeto do presente processo é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E 

EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE KIT (MÁSCARAS DE TECIDO, SACOLA, ÁLCOOL EM GEL e 

SABONETE LÍQUIDO) PARA DISTRIBUIÇÃO À POPULAÇÃO VISANDO MANUTENÇÃO 

DAS POLÍTICAS DE ENFRENTAMENTO À COVID-19, com entrega parcelada, conforme 

especificações e quantidades determinadas no Anexo I deste edital (Termo de Referência).  

 

1.2. O Município não se obriga a adquirir os produtos constantes deste Registro de Preços, 

podendo até realizar licitação específica para aquisição de um ou de mais itens, hipótese em 

que, em igualdade de condições, o beneficiário do registro terá preferência, nos termos do art. 

15, §4º da Lei 8.666/93. Ademais, o Município de Santo Antônio do Itambé não se 

responsabilizará por prejuízos financeiros, não cabendo por parte dos licitantes qualquer recurso 

sob alegação da expectativa da compra por parte da Prefeitura. 

 

1.3. Os produtos deverão ser entregues no prazo e condições estabelecidos neste edital. 

 

1.4. Os pedidos deverão ser atendidos no momento da apresentação da respectiva Autorização 

de Fornecimento, devidamente assinada pelo Diretor do Departamento solicitante. 

 

1.5. A empresa licitante deverá obrigatoriamente apresentar em sua proposta, a marca do 

produto que está sendo cotado, se cabível, não podendo a mesma ser substituída no ato da 

entrega. 

 

1.6. Caso seja constatada qualquer irregularidade no ato da entrega, a empresa contratada 

deverá realizar a imediata substituição do produto fornecido, sem qualquer ônus para a 

Administração Municipal. 

 

2. ESCLARECIMENTOS 
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2.1. Esclarecimentos Iniciais:  

2.1.1. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro 

formal de preços relativos à aquisição futura de bens, onde as empresas disponibilizam bens e 

serviços a preços e prazos certos e registrados em documento específico denominado Ata de 

Registro de Preços. Neste Sistema, as aquisições são feitas quando melhor convier aos órgãos 

que integram a Ata, sem, no entanto, estarem necessariamente obrigados a contratar com os 

fornecedores vencedores do certame.  

2.1.2. Nesta licitação, será firmada uma Ata de Registro de Preços, que é um documento 

vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, onde os 

fornecedores manterão seus preços registrados, durante o período de 12 (doze) meses, 

tornando-os disponíveis, caso necessite a Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Itambé 

efetuar as aquisições nas quantidades julgadas necessárias e aos mesmos preços registrados 

no certame.  

 

2.2. Poderão participar deste Pregão os interessados que atenderem a todas as exigências, 

inclusive quanto à documentação, constantes deste edital e seus anexos. 

 

3. DA PARTICIPAÇÃO 

 

3.1. A participação nesta licitação é preferencial às Microempresas - ME e Empresas de Pequeno 

Porte – EPP e/ou equiparadas do ramo pertinente ao objeto licitado, para os itens cujo valor seja 

até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), que preencherem as condições de credenciamento 

constantes deste Edital, observadas as demais normas insertas neste instrumento e que 

atenderem a todas as exigências constantes deste Edital e seus Anexos e que ainda: 

3.1.1. Atendam a todas as exigências deste edital, inclusive quanto à documentação constante 

deste instrumento e seus anexos bem como as vedações previstas no art. 9° da lei 8666/93. 

3.1.2. Tenham objeto social pertinente e compatível com o objeto licitado. 

 

3.2. As empresas que desejarem participar deste Pregão Presencial deverão no dia, hora e local 

estabelecido neste edital, proceder ao credenciamento, entregar ao Pregoeiro os envelopes 

separados e lacrados, respectivamente, a "PROPOSTA COMERCIAL" e “DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO” contendo na parte externa o nome do Pregoeiro, nome da empresa, nome e 

número da modalidade, data e hora da realização do certame. Declarada a abertura da sessão 

pelo Pregoeiro, não mais serão admitidos novos proponentes. 

3.3. Não poderá participar da presente licitação empresa: 

a) Suspensa ou impedida de licitar ou contratar com a Administração, ou declarada inidônea 

para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

b) Em consórcio, exceto compostos em sua totalidade ou parcialmente por MEI, ME ou EPP, 

respeitado o disposto no art. 33 da Lei Federal nº 8.666 de 21/06/1993; 

c) Com falência declarada, em liquidação judicial ou extrajudicial; 

d) Que tenha funcionário ou membro da Administração do Poder Executivo Municipal de Santo 

Antônio do Itambé/MG, mesmo subcontratado, como dirigente, acionista detentor de mais de 

05% (cinco por cento) do capital com direito a voto, controlador ou responsável técnico. 
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e) Que não apresentar Declaração dos interessados ou seus representantes de que cumprem 

plenamente os requisitos de habilitação, conforme exige a Lei Federal 10.520/02. 

 

3.4. Excepcionalmente, nos termos do Art. 49 da Lei Complementar 123/06 e Decreto Federal 

N° 8.538/2015 não se aplica o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e 

empresas de pequeno porte indicados nos Artigos 47 e 48 da LC 123, quando: 

a) não houver um mínimo de 03 (três) fornecedores competitivos enquadrados como 

microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de 

cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório; 

b) o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno 

porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou 

complexo do objeto a ser contratado; 

3.4.1. Na classificação para disputa por maior desconto, havendo constatação da existência de 

no mínimo 3(três) Microempresas – ME, Empresas de Pequeno Porte – EPP ou equiparadas do 

ramo pertinente ao objeto licitado, sendo estas empresas competitivas, o pregoeiro aplicará os 

benefícios da LC 123/06 desclassificando as empresas de grande porte na disputa, assim 

sucessivamente.  

3.4.2. Os itens serão de ampla concorrência quando não existirem no mínimo 03 (três) 

Microempresas – ME, Empresas de Pequeno Porte – EPP ou equiparadas, competitivas, 

localizadas local ou regionalmente. 

 

3.5. O Edital via e-mail, Pen-Drive, CD, desde que apresentados à Comissão, não serão cobrados 

qualquer valor, todavia, será cobrado às licitantes, o valor de R$ 0,15 (Quinze centavos) por 

página, pela retirada do Edital (impresso) e seus anexos, o qual deverá ser pago na 

Tesouraria da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Itambé, conforme previsão legal do 

município. 

3.5.1 - Qualquer extração de cópia de parte do presente edital, implicará na cobrança de 

valor por cópia, sendo que será facultado ao licitante a solicitação de retirada do edital, de 

acordo com a conveniência e possibilidade da Administração em disponibilizar um servidor 

para acompanhamento, para que a cópia dos autos sejam realizadas em outro local. 

 

4. DO PROCESSAMENTO 

 

4.1. A reunião para recebimento e para abertura dos envelopes contendo a Proposta de Preços 

com os documentos que a instruírem e a Habilitação, será pública, dirigida por um Pregoeiro de 

acordo com a legislação supra citada e em conformidade com este Edital e seus Anexos, no local 

e horário já determinados. 

 

4.2. No local e hora marcados, antes do início da sessão, os interessados deverão comprovar, 

por meio de instrumento próprio, poderes para formulação de ofertas e lances verbais, nos 

termos do art. 4º, inciso VI da Lei 10.520/02. 

4.2.1. O proponente deverá se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro por um 

representante que, devidamente munido de documento que o credencie a participar deste 

procedimento licitatório, venha a responder por sua representada, devendo, ainda, no ato de 
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entrega dos envelopes, identificar-se exibindo a Carteira de Identidade ou outro documento 

equivalente. 

4.2.2. O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de procuração ou 

instrumento particular com firma reconhecida, com poderes para formular ofertas e lances 

de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente. Em 

sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, deverá apresentar 

cópia do respectivo estatuto ou contrato social, no qual estejam expressos seus poderes para 

exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 

4.2.3. Os interessados ou seus representantes deverão apresentar, conforme modelo no 

Anexo III, declaração de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação.  

4.2.4. As licitantes participantes (MICROEMPRESAS ou EMPRESAS DE PEQUENO PORTE) 

deverão apresentar OBRIGATORIAMENTE DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE 

MICROEMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU DOCUMENTO EQUIVALENTE, 

conforme modelo no anexo VI do Edital e entregarão os envelopes contendo as propostas 

de preços e os documentos de habilitação. 

4.2.5. Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro, não mais serão admitidos novos 

proponentes, dando-se início ao recebimento dos envelopes. 

4.2.6. Caso a empresa não se faça representar na sessão de licitação, a declaração do item 

acima deverá ser colocada no envelope da PROPOSTA DE PREÇOS. 

 

4.3. Serão abertos os envelopes contendo as PROPOSTAS DE PREÇOS, sendo feita a sua 

conferência e posterior rubrica. 

 

4.4. Examinada a proposta classificada em primeiro lugar, de acordo com o estabelecido no item 

7, caberá ao pregoeiro decidir motivadamente a respeito de sua aceitabilidade. 

 

4.5. Encerrada a etapa competitiva e ordenada as ofertas, o pregoeiro fará a abertura do 

envelope contendo os documentos de habilitação da licitante que apresentou a melhor proposta, 

para verificação do atendimento das condições fixadas no edital. 

 

4.6. Verificado o atendimento das exigências afixadas no edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

 

4.7. Se a oferta não for aceitável ou o licitante desatender às exigências habilitatórias, o pregoeiro 

examinará as ofertas subsequentes e a qualificação dos licitantes na ordem de classificação, e 

assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante 

declarado vencedor. 

 

4.8. Se os licitantes vencedores, convocados dentro do prazo de validade da sua proposta, não 

celebrar o contrato, aplicar-se-á o disposto no item anterior. 

 

5. DOS ENVELOPES DE PROPOSTA DE PREÇOS E DE HABILITAÇÃO 
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5.1. A Proposta de Preços e os documentos de Habilitação deverão ser apresentados no local, 

dia e hora determinados, em 2 envelopes, devidamente lacrados e rubricados no fecho, e atender 

aos seguintes requisitos: 

 

 Envelope A: Proposta de Preços 

 Envelope B: Documentos de Habilitação, compostos pelos Documentos exigidos no item 

8 deste edital. 

 

5.1.1 Os envelopes deverão conter, ainda, em sua parte externa, os dizeres: 

 

ENVELOPE A – PROPOSTAS DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ/MG 

EDITAL DO PREGÃO Nº 029/2020 

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE 

CNPJ 

 

ENVELOPE B – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ/MG 

EDITAL DO PREGÃO Nº 029/2020 

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE 

CNPJ 

 

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 

6.1. No envelope destinado à proposta de preços deverá: 

6.1.1. Constar 01 (uma) via da proposta, impressa em papel timbrado do licitante, em língua 

portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, redigida com clareza, sem 

emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada, assinada e rubricada em 

todas as folhas pelo representante legal do licitante proponente; 

6.1.2. Indicar nome ou razão social do proponente, endereço completo, telefone, fax e endereço 

eletrônico e-mail (se houver), para contato, bem como: nome, estado civil, profissão, CPF, 

Carteira de Identidade, domicílio e cargo na empresa de seu representante legal. 

6.1.3. Ter validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua 

apresentação, prazo em que o Licitante deverá manter o valor apresentado; 

6.1.4. Ser representada com cotação de preços definida no objeto deste Edital e seus anexos, 

em moeda corrente nacional (R$ 1,00), expressos em algarismos e por extenso, básicos para a 

data de apresentação da proposta; 

6.1.5. Constar preço unitário e total. Em caso de divergência entre os valores unitários e totais, 

serão considerados os primeiros, e, entre os expressos em algarismos e por extenso, será 

considerado este último; 

6.1.6. Ser declarada expressamente que os preços contidos na proposta incluem todos os 

custos e despesas, e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital 

e seus Anexos; 

6.1.7. Constar oferta firme e precisa, sem alternativas de preços ou qualquer outra condição que 

induza o julgamento a ter mais de um resultado; 
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6.1.8. Constar a marca do produto que está sendo cotado, sempre que cabível. 

6.1.9. Na eventual existência de marcas ou modelos no presente edital ou nos seus 

anexos, devem ser entendidas meramente como referência de qualidade e utilidade. O 

licitante não está obrigado a propor a mesma marca ou modelos referidos, entretanto, 

deve apresentar produto de marca/modelos similares que tenha qualidade e utilidade igual 

ou superior à marca/modelos de referência, desde que estes atendam a necessidade da 

administração. 

 

6.2. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta ou 

incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados 

pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os materiais ser fornecidos ao 

Município sem ônus adicionais. 

 

6.3. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e 

seus anexos e que, por serem omissas, apresentarem irregularidades ou defeitos que possam 

dificultar o julgamento. 

 

6.4. A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 

condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

 

7. PROCEDIMENTOS DA SESSÃO DO PREGÃO 

 

Após o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes das empresas 

licitantes, o Pregoeiro declarará aberta a sessão do Pregão, oportunidade em que não mais se 

aceitará novos licitantes, dando-se início ao recebimento dos envelopes contendo a Proposta 

Comercial e os Documentos de Habilitação, exclusivamente dos participantes devidamente 

credenciados. 

 

7.1. CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: 

7.1.1. Abertos os envelopes de Propostas Comerciais, estas serão analisadas verificando-se o 

atendimento a todas as especificações e condições estabelecidas neste Edital e em seus 

Anexos, sendo imediatamente desclassificadas aquelas que estiverem em desacordo. 

7.1.2. O pregoeiro procederá à abertura dos envelopes as propostas e classificará o(s) autor(es) 

da(s) proposta(s) de MENOR PREÇO POR LOTE. 

7.1.3. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de descontos nas 

condições definidas no subitem anterior, o pregoeiro classificará as melhores propostas 

subsequentes, até o máximo de três, para que seus autores participem dos lances verbais, 

quaisquer que sejam os descontos oferecidos nas propostas escritas.  

7.1.4. Será desclassificada a proposta que: 

7.1.4.1. Não se refira à integralidade dos itens cotados. 

7.1.4.2. Apresente preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços 

de mercado, superestimados ou manifestamente inexequíveis, assim considerados nos termos 

do disposto no § 3º do art. 44 e inciso I e II do art. 43, da Lei Federal nº 8.666/93. 

7.1.4.3. Não cumpra prazos e demais exigências estabelecidas em diligências ou no edital.  

7.1.4.4. Não atenda às exigências do instrumento convocatório ou das diligências. 
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7.2. LANCES VERBAIS: 

7.2.1. Aos licitantes classificados para participação na etapa de lances, será dada a oportunidade 

de nova disputa, por meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos, a partir do autor 

da proposta classificada de maior preço aos demais e em ordem decrescente de valor. 

7.2.2. Se duas ou mais propostas, em absoluta igualdade de condições, ficarem empatadas, será 

realizado sorteio, para definir a ordem de apresentação dos lances do item. 

7.2.3. Apenas serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance registrado pelo 

Pregoeiro. 

7.2.4. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará na 

exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado 

pelo licitante, para efeito de posterior ordenação das propostas. 

 

7.3. JULGAMENTO: 

7.3.1. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR LOTE. 

7.3.2. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no edital. 

7.3.3. O Pregoeiro, no julgamento das propostas, poderá desconsiderar evidentes falhas 

formais que não afetem o seu conteúdo. 

7.3.4. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, o Pregoeiro examinará 

a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, de acordo com os critérios 

estabelecidos neste edital, decidindo motivadamente a respeito. 

7.3.5. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta 

escrita de menor preço e o valor estimado da contratação. 

7.3.6. Se houver apenas uma oferta e desde que esta atenda a todos os termos do edital e que 

seu preço seja compatível com o valor estimado da contratação, esta poderá ser aceita. 

7.3.7. Se a proposta não for aceitável ou a licitante não atender às exigências habilitatórias, o 

Pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à 

verificação das condições de habilitação da licitante, e, assim, sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital, sendo a respectiva 

licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto deste edital, para o qual tenha 

apresentado proposta. 

 

7.4. DA APLICAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006: 

 
“Art. 44 - Nas licitações será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação 
para as microempresas e empresas de pequeno porte. 
§ 1o  Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à 
proposta mais bem classificada. 
§ 2o  Na modalidade de pregão, o intervalo percentual estabelecido no § 1o deste artigo será de até 
5% (cinco por cento) superior ao melhor preço. 

Art. 45. Para efeito do disposto no art. 44 desta Lei Complementar, ocorrendo o empate, proceder-
se-á da seguinte forma: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
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I - a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta 
de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em 
seu favor o objeto licitado; 

II - não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso 
I do caput deste artigo, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na 
hipótese dos §§ 1o e 2o do art. 44 desta Lei Complementar, na ordem classificatória, para o exercício 
do mesmo direito; 

III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 1o e 2o do art. 44 desta Lei 
Complementar, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta. 

§ 1o  Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no caput deste artigo, o objeto licitado 
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
§ 2o  O disposto neste artigo somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
§ 3o  No caso de pregão, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será 
convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o 
encerramento dos lances, sob pena de preclusão.” 

 
7.5. Sendo aceitável a oferta de menor preço por LOTE (ao final dos lances do primeiro LOTE 

ou de todos os LOTES), será aberto o envelope contendo a documentação de habilitação do 

licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições habilitatórias. 

 

7.6. Apurada a melhor proposta que atenda ao edital, o Pregoeiro negociará com o proponente 

para que seja obtido melhor preço. 

7.6.1. Constatado o atendimento pleno às exigências fixadas no edital, o licitante será declarado 

vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto para o qual apresentou proposta. 

 

7.7. Da sessão lavrar-se-á Ata circunstanciada, na qual serão registrados todos os atos do 

procedimento e as ocorrências relevantes, e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro, Equipe 

de Apoio e pelos licitantes.  

 

7.8. Quando solicitado pelo Pregoeiro, a licitante vencedora do certame deverá encaminhar a 

mesma, no endereço citado neste edital, até 48 horas após a realização do Pregão, a Proposta 

Comercial READEQUADA (conforme valores finais após a fase de lances verbais) conforme 

Anexo – Modelo de Planilha/Proposta Comercial, em uma via, datilografada, ou em letra 

cursiva ou de forma, ou ainda processada em computador, com identificação da empresa 

licitante, CNPJ, endereço e assinada pelo seu representante legal ou credenciado, devidamente 

identificado e qualificado, ou em modelo próprio em que conste todas as informações previstas 

no referido modelo.    

 

7.9. Decididos os recursos ou transcorrido in albis o prazo para sua interposição, o Pregoeiro 

disponibilizará aos licitantes, exceto aos vencedores, os envelopes “DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO” para retirada. Se no prazo de 15 (quinze) dias corridos, o licitante não promover 

a retirada de seu envelope, a Equipe de Pregão poderá descartar os mesmos. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
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8. DA HABILITAÇÃO 

 

8.1. O envelope “B” Documentação deverá conter: 

 

8.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual e comprovação de pertinência entre o 

ramo de atividade e o objeto licitado; 

 

b) Ato constitutivo, estatuto social, CONTRATO social ou sua consolidação e posteriores 

alterações contratuais, devidamente registradas na junta comercial e em vigor e, no caso de 

sociedade por ações, acompanhado da Ata de eleição e sua atual administração, registrados e 

publicados, e comprovação de pertinência entre o ramo de atividade e o objeto licitado; 

 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício; 

 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir; 

 

8.1.2. HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA 

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Nacional (Débitos relativos aos Tributos Federais 

e à Dívida Ativa da União e Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros) em 

Conjunto/Unificada na forma da Portaria MF 358, de 05/09/2014, ou individual, com emissão 

anterior a 20/10/2014 e com vigência na data da abertura da sessão pública designada no item 

1, observando o disposto no item 8.5; 

 

c) Certidão que prove a regularidade relativa ao Fundo de Garantia por tempo de Serviço (FGTS), 

com vigência na data da abertura da sessão pública designada no item 1, observando o disposto 

no item 8.5; 

 

d) Certidão que prove a regularidade para com a Fazenda Estadual da Jurisdição fiscal do 

estabelecimento licitante, com vigência na data da abertura da sessão pública designada no item 

1 observando o disposto no item 8.5; 

 

e) Certidão que prove a regularidade para com a Fazenda Municipal da Jurisdição fiscal do 

estabelecimento licitante, com vigência na data da abertura da sessão pública designada no item 

1, observando o disposto no item 8.5; 

 

f) Certidão que prove inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT (Lei nº 
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12.440/11, que modificou o Decreto-Lei 5.452/43), com vigência na data da abertura da sessão 

pública designada no item 1; 

 

8.1.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

a) Declaração, sob as penas da lei, de que inexistem fatos impeditivos da sua habilitação; 

 

b) Declaração, sob as penas da lei, que ateste o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do 

artigo 7º, da Constituição Federal; 

 

c) Comprovação de Aptidão, em características, quantidades e prazos semelhantes ao objeto 

desta licitação, fornecida através de atestado expedido por pessoas jurídicas de direito público 

ou privado, em que comprove que o licitante está apto a fornecer os produtos licitados; 

 

8.1.4. QUALIFICAÇÃO ECONOMICA-FINANCEIRA 

 

o) Certidão negativa de falência ou de recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede 

da pessoa jurídica, expedida dentro do prazo de 03 (três) meses à data de realização do Pregão, 

de acordo com inciso II do artigo 31 da Lei Federal 8.666/93. 

 

8.2. Caso o licitante tenha apresentado os documentos de habilitação jurídica constantes nas 

alíneas “a”, “b”, “c” ou “d” durante o credenciamento, não será obrigatório a apresentação dos 

mesmos junto à documentação de habilitação. 

 

8.3. O licitante inscrito no Cadastro de Fornecedores do Município poderá substituir os 

documentos exigidos no edital pelo Certificado de Registro Cadastral respectivo, nos termos do 

artigo 32 da Lei 8.666/93. 

 

8.4. No caso de não constar no CRC do Município quaisquer documentos exigidos no item 8.1, 

o licitante deverá complementar a documentação exigida; 

 

8.5. As declarações de que tratam as letras “a” e “b” do item 8.1.3, deverão ser devidamente 

assinadas pelo sócio proprietário da empresa, ou seu representante legal, desde que seja 

anexada a procuração pública ou particular com firma reconhecida por tabelião, com poderes 

específicos para o fim. 

 

8.6. Será verificado o quadro societário e o endereço dos licitantes com vistas a verificar a 

existência de sócios comuns, endereços idênticos e/ou indícios de parentescos, fatos que 

analisados em conjunto com outras informações, poderá indicar ocorrência de fraudes contra o 

certame licitatório. Portanto, havendo indícios de fraude, deverá ser adotada a prerrogativa do 

parágrafo terceiro do artigo 43 da Lei 8.666/93. Caso constatada a participação de um mesmo 

sócio em mais de uma empresa licitante, estas serão inabilitadas, podendo, ainda, serem 

declaradas inidôneas para contratar com a Administração Pública, conforme item 16. 
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8.7. Todos os documentos apresentados deverão corresponder unicamente em nome do licitante 

que se habilita para o certame: 

a) se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz 

b) se a licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial 

c) serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 

8.8. Os documentos emitidos via internet, terão sua autenticidade verificada nos sites das fontes 

emissoras. 

 

8.9. Se por razões alheias à vontade da CPL houver impossibilidade em realizar a consulta 

disposta no subitem anterior, será lavrada a ata e suspensa a sessão. 

 

8.10. Ocorrendo situação acima exposta, na própria Ata será marcada a nova sessão, ficando 

dispensado aviso na imprensa oficial ou qualquer outro meio de comunicação. 

 

8.11. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos 

documentos requeridos no presente Edital e seus anexos. 

 

8.12. DOS DOCUMENTOS DAS ME/EPPS:  

 

8.12.1. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação no certame 

licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

qualificação econômico-financeira e regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta última 

apresente alguma restrição. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, 

será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 

em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a 

critério da Administração Pública, para a regularização da documentação.  

8.12.2. A não-regularização da documentação no prazo previsto no subitem acima, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 

8.666, de 21 de junho de 1993, e artigo 7º da lei 10.520 de 17.07.2002, sendo facultado à 

Administração convocar para nova sessão pública os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para contratação, ou revogar a licitação. 

 

8.13. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por 

qualquer processo de cópia autenticada por meio de cartório competente, ou publicação em 

órgão da imprensa oficial ou por cópias, desde que acompanhadas dos originais para conferência 

pelo Pregoeiro. 

 

9. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

 

9.1. Até dois dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa 

poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão. 

9.1.1. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
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9.1.2. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização 

do certame. 

 

10. DOS RECURSOS 

 

10.1. “Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 

intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação das 

razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar 

contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do 

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos”. (Lei 10.520/02 Artigo 4º, inciso 

XVIII). 

 

10.2. A falta de manifestação imediata e motivada do Licitante importará a decadência do direito 

de recurso. 

 

10.3. Os recursos e impugnações contra a decisão do Pregoeiro somente terão efeito devolutivo 

quanto à matéria suscitada (Art. 4º G, §2º da Lei 13.979/2020) 

 

10.4. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

10.5. A petição poderá ser feita na própria sessão de recebimento e, se oral, será reduzida a 

termo em ata. 

 

10.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 

Departamento de Licitação – Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Itambé/MG, nos dias úteis, 

no horário de 08:00 às 11:00 e das 13:00 às 16:00 horas. Não serão reconhecidos os recursos 

interpostos enviados por fax e vencidos os respectivos prazos legais. 

 

11. DA ENTREGA DOS ITENS, OBJETO DESTE EDITAL 

 

11.1. O setor competente para receber, autorizar, conferir e fiscalizar o objeto desta licitação será 

o Almoxarifado da Secretaria Municipal de Saúde de Santo Antônio do Itambé/MG, observados 

os Artigos 73 a 76, da Lei Federal nº 8.666/93, sendo que a mesma poderá delegar tais poderes, 

a seu exclusivo critério, aos outros órgãos da Administração Direta. 

 

11.2. À Prefeitura de Santo Antônio do Itambé/MG reserva-se o direito de não aceitar os produtos 

em desacordo com o previsto neste instrumento convocatório, podendo cancelar a aquisição e 

aplicar o disposto no Art. 24, inciso XI da Lei Federal nº. 8.666/93. 

 

11.3. O fornecedor deverá entregar os produtos decorrentes do Registro de Preços em até 

05 (cinco) dias úteis a contar da emissão da autorização de fornecimento. 
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11.4. O licitante vencedor se responsabilizará por todas as despesas de frete e transporte, 

inclusive a descarga dos produtos a serem entregues, restando claro que a instalação do produto 

também ficará às suas expensas, salvo estipulação em contrário do órgão requisitante. 

 

12. DO PAGAMENTO 

 

12.1. Os pagamentos serão efetuados até 30 (trinta) dias subsequentes ao do fornecimento e 

recebimento da nota fiscal atestada pelo responsável. 

 

12.2. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo para pagamento 

será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 

 

12.3. O pagamento poderá ser suspenso, sem prejuízo para o município, nos casos de 

inexecução, imperfeição do material ou irregularidade fiscal. 

 

13. DAS OBRIGAÇÕES 

 

13.1. RESPONSABILIDADES DO LICITANTE VENCEDOR 

13.1.1. Manter, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

13.1.2. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo 

Município; 

13.1.3. Arcar com eventuais prejuízos causados ao Município e/ou a terceiros, provocados por 

ineficiência ou irregularidades cometidas na entrega do objeto deste Pregão; 

13.1.4. Arcar com todas as despesas com transporte, taxas, impostos ou quaisquer outros 

acréscimos legais, que correrão por conta exclusiva do licitante vencedor; 

13.1.5. Responsabilizar-se pela carga e descarga dos produtos; 

13.1.6. Constar na Nota Fiscal dados bancários e considerar razão social da Prefeitura 

“MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ” e da Secretaria de Saúde “FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE”, quando solicitado. 

13.1.7. Em caso de não aceitação, quando do recebimento provisório dos produtos, fica o 

Licitante obrigado a substituir os produtos, sem custo, no prazo de 05 (cinco) dias, contados da 

notificação a ser expedida pela Secretaria requisitante. 

13.1.8. Entregar o objeto licitado no local, prazo, horário de entrega e demais especificações, 

constantes deste Edital, e em consonância com a proposta de preços apresentada pelo licitante, 

bem como a Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação.  

O FOR O CASO. 

 

13.2. Obrigações do Município: 

13.2.1. Acompanhar e fiscalizar a entrega do objeto licitado; 

13.2.2. Rejeitar os produtos que estiverem em desacordo com o edital; 

13.2.3. Efetuar os pagamentos nos termos do item 12. 

12.2.4. Indicar responsável pelo recebimento dos produtos. 

 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 



      PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 

Rua Aristides Alves, nº 54, Centro 

Santo Antônio do Itambé/MG 

CNPJ: 18.303.222/0001-49 
 

  Rua Aristides Alves, 54 – Centro – Santo Antônio do Itambé/MG – CEP: 39.160-000 

Tel: (33) 3428-1223 / (33) 3428-1301 

 

 

14.1. O licitante que deixar de entregar documentação exigida para o certame, apresentar 

documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do objeto do certame, não mantiver a 

proposta, falhar ou fraudar a execução da Ata de Registro de Preços, comportar-se de modo 

inidôneo ou cometer fraude fiscal ficará impedido de licitar e contratar com a Administração pelo 

prazo de até 05 (cinco anos), sem prejuízo das multas previstas neste edital e no contrato e das 

demais cominações legais. 

 

14.2. Se o licitante vencedor, no prazo de 2 (dois) dias úteis, após a comunicação, recusar-se a 

assinar o contrato injustificadamente, a sessão será retomada e os demais licitantes serão 

chamados, na ordem de classificação, para fazê-lo, sujeitando-se o licitante desistente às 

penalidades seguintes, sem prejuízo da aplicação de outras cabíveis. 

 

14.3. Ficam estabelecidos os seguintes percentuais para as multas aplicáveis: 

14.3.1. 10% (dez por cento), calculado sobre o valor do objeto adjudicado, por ocorrência, no 

caso de a licitante deixar de fornecer o produto ou entregá-lo com atraso; 

14.3.2. 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese da licitante não assinar a Ata 

de Registro de Preços ou, injustificadamente, desistir do fornecimento ou der causa à sua 

rescisão, bem como nos demais casos de descumprimento contratual, quando o Município, em 

face da menor gravidade do fato e mediante motivação da autoridade superior, poderá reduzir o 

percentual da multa a ser aplicada. 

14.3.3. O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado dos 

pagamentos devidos pelo Município. Se os valores não forem suficientes, deverá ser recolhida 

pela contratada no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, a contar da aplicação da sanção. 

14.3.4. As sanções previstas, face à gravidade da infração, poderão ser aplicadas 

cumulativamente, após regular processo administrativo em que se garantirá a observância dos 

princípios do contraditório e da ampla defesa. 

 

15. DA UTILIZAÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

15.1. O Município utilizar-se-á da Ata de Registro de Preços através da emissão das respectivas 

“Autorizações de Fornecimento”. 

 

16. DAS AMOSTRAS 

 

16.1. Poderá ser solicitada apresentação de amostra às licitantes durante a fase de ACEITAÇÃO 

DAS PROPOSTAS, as quais serão submetidas à aprovação quanto ao cumprimento das 

especificações contidas no Edital. 

 

16.2. Caso seja necessária a apresentação de amostra, como condição de aceitação para o item 

em questão, a empresa vencedora da melhor proposta terá, impreterivelmente, até 3 (três) dias 

úteis, após a solicitação do pregoeiro, para a entrega da mesma à Prefeitura Municipal de Santo 

Antônio do Itambé; 

16.2.1. A não apresentação da amostra acarretará na desclassificação da empresa proponente, 

passando-se para a melhor proposta subsequente; 
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16.3. O Município de Santo Antônio do Itambé reserva-se o direito de aceitar ou não as amostras, 

independentemente da informação contida na proposta comercial, caso não atendam as 

especificações exigidas, ou seja, de qualidade inferior à proposta. 

 

16.4. Caso não seja aprovada a amostra da empresa julgada vencedora, o(a) Pregoeiro(a) 

poderá examinar as ofertas subsequentes, verificando a aceitabilidade, a habilitação e amostra 

destas licitantes, em ordem de classificação determinada pela sessão dos lances, até o efetivo 

julgamento em favor da empresa vencedora. 

 

17. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 

17.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, estão constantes no 

orçamento de 2020, sob as rubricas: 

0802.1030500172.060.33903000000 – Ficha 0446 / Fonte 154. 

 

18. DA REVISÃO DOS PREÇOS. 

 

18.1.1. Os preços deverão ser expressos em reais fixo e irreajustável.  

18.1.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos preços, caso ocorra o desequilíbrio 

econômico financeiro, conforme disposto no Art. 65, alínea “d” da Lei 8.666/93. 

18.1.3. Caso ocorra variação nos preços, a contratada deverá solicitar formalmente a 

PREFEITURA, devidamente acompanhada de documentos que comprovem a procedência do 

pedido. 

 

19. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CONTRATAÇÕES  

 

19.1. Homologado o resultado da licitação, o fornecedor mais bem classificado por ITEM, será 

convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo de 03 (três) dias úteis e nas 

condições estabelecidas no presente edital, podendo esse prazo ser prorrogado uma vez, por 

igual período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito 

pela Administração. 

 

19.2. Serão registrados na ata de registro de preços os preços e quantitativos da licitante mais 

bem classificado durante a fase competitiva. 

 

19.3. Será incluído, na respectiva ata na forma de anexo (CADASTRO DE RESERVA), o registro 

das licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos da licitante 

vencedora na sequência da classificação FINAL do certame. 

 

19.4. Funcionará como anexo a que se refere o item acima, cópia da ata de sessão de 

julgamento do pregão na qual os demais licitantes classificados após o vencedor 

declararem expressamente sua concordância em substituí-lo, eventualmente, nas 

mesmas condições do primeiro colocado, inclusive quanto ao preço. 
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19.5. O registro a que se refere o item 19.3 acima, tem por objetivo a formação de CADASTRO 

DE RESERVA no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas 

hipóteses de cancelamento previstas no presente edital.    

 

19.6. É facultado à Prefeitura, quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no 

prazo e condições estabelecidas, convocar as licitantes remanescentes na forma do art. 4º, inc. 

XXIII da Lei Federal 10.520/2002, até que obtenha êxito em firmar compromisso para o lote ou 

lotes. 

 

19.7. A ata de registro de preços implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, após cumpridos os requisitos de publicidade. 

 

19.8. A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a ata, dentro do prazo 

estabelecido neste artigo, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas. 

 

19.9. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado 

por intermédio de instrumento contratual (se for o caso), emissão de nota de empenho de 

despesa, ordem de fornecimento, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o 

art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

19.10. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, 

facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada 

preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições. 

 

19.11. A Ata de Registro de Preços (ARP) terá validade de 12 (doze) meses a partir de sua 

assinatura, sem possibilidade de prorrogação. 

 

19.12. Os quantitativos constantes da ARP não podem sofrer acréscimos ao longo de sua 

vigência. 

 

19.13. A Ata de Registro de Preços será lavrada em 2 (duas) vias devendo uma ser juntada ao 

processo que lhe deu origem e a outra levada ao Sistema de Controle de Registro de Preços. 

 

19.14. A Ata de Registro de Preços poderá ser usada por todos os órgãos da Administração 

direta do Município. 

 

19.15. O fornecedor garantirá a entrega das mercadorias, nas marcas apresentadas no processo 

licitatório por todo o período de vigência do contrato/ata de registro.  

 

19.16. A Prefeitura Municipal de SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ reserva-se o direito de não 

receber os produtos e serviços em desacordo com o previsto neste instrumento convocatório, 

podendo cancelar o contrato/ata de registro e aplicar o disposto no art. 24, inciso XI da Lei 

Federal nº. 8.666/93. 

 

20. DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
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20.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 

daqueles praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens 

registrados, cabendo à Prefeitura pelo seu Setor de Compras, órgão gerenciador do presente 

Registro de Preços, promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as 

disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

20.2. Quando o preço registrado tornar-se superior àquele praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos 

preços aos valores praticados pelo mercado. 

 

20.3. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 

mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

 

20.4. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores 

de mercado observará a classificação original da fase de lances do Pregão. 

 

20.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 

puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

20.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 

pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos 

e comprovantes apresentados; e 

20.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

 

20.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da 

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 

vantajosa. 

 

20.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

20.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

20.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

20.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 

20.7.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, 

ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002. 

 

20.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas acima será formalizado por despacho 

do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

20.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 

de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados 

e justificados: 

20.9.1. Por razão de interesse público; ou 

20.9.2. A pedido do fornecedor. 
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21. FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO 

 

21.1. A Secretaria competente para receber, autorizar, conferir e fiscalizar o objeto desta licitação 

será: Secretaria Municipal de Saúde, através da Secretária Municipal, Sra. Liara Nunes 

Baracho, observado o artigo 67, da Lei Federal no 8.666/93. 

 

21.2. Na ocorrência de atrasos na entrega das mercadorias, a Prefeitura poderá aplicar as 

penalidades previstas neste Edital. 

 

22. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

22.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão 

ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 

anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, 

no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 

7.892, de 2013.  

 

22.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento 

não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 

participantes. 

 

22.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, 

por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 

e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.  

 

22.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao máximo quíntuplo 

do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 

órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente 

aderirem.  

 

22.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 

observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando 

as ocorrências ao órgão gerenciador.  

 

22.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro 

de Preços.  

22.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do 

prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada 

pelo órgão não participante. 
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23. DO COMBATE A CARTEIS/CONLUIO 

 

23.1. O Departamento de Proteção e Defesa Econômica da Secretaria de Direito Econômico do 

Ministério da Justiça editou a cartilha Combate a Cartéis em Licitações (2008), publicada no 

site: http://www.comprasnet.gov.br/banner/seguro/Cartilha_Licitacao.pdf, e consignamos as 

seguintes instruções:  

a. A qualquer cidadão será assegurada intervenção durante o 

julgamento do pregão para denunciar formação de cartel entre os 

arrematantes, quando será acolhido o testemunho. O procedimento será 

então imediatamente REVOGADO para preservar o interesse público, 

sendo que o procedimento e identificação dos arrematantes serão 

imediatamente enviados à Secretaria de Direito Econômico 

Departamento de Proteção e Defesa Econômica . 

b. Caso o cidadão ou qualquer arrematante se sinta intimidado, 

poderá formular denúncia anônima junto a Secretaria de Direito 

Econômico Departamento de Proteção e Defesa Econômica. 

c. Endereços para possíveis denúncias:  

c1) à SDE é por meio do “Clique Denúncia”, formulário disponível na 

página da Secretaria na Internet - www.mj.gov.br/sde. 

c2) Também é possível contatar a SDE no fax (61) 3226 5772. Por 

telefone, pode-se contatar a SDE por meio de sua Coordenação Geral de 

Análise de Infrações no Setor de Compras Públicas nos números (61) 

3429 9270 e 3429 3396. 

c3)Denúncias da existência de um cartel podem ainda ser endereçadas 

à:  

Secretaria de Direito Econômico - Departamento de Proteção e Defesa 

Econômica Ministério da Justiça  

Esplanada dos Ministérios, Bloco T, 5º andar, sala 554 Brasília- DF CEP 

70064-900 

d. O arrematante intimidado à participar do CONLUIO  poderá fazer 

uso do Programa de Leniência, que é um dos instrumentos mais efetivos 

no combate aos cartéis, e se caracteriza como espécie de “delação 

premiada” um membro do cartel denuncia a prática e todos os coautores, 

apresentando documentos e informações do cartel em troca de 

imunidade administrativa e criminal. A Lei Brasileira de Defesa da 

Concorrência reconhece que o interesse dos cidadãos brasileiros de ver 

desvendados e punidos cartéis supera o interesse de sancionar uma 

única empresa ou indivíduo que possibilitou a identificação e 

desmantelamento de todo o cartel e a punição de todos os seus outros 

membros. 

 

23.2. PENALIDADES VINCULADAS  

 

a. A apuração e persecução do cartel como crime é atividade da 

Polícia e dos Ministérios Públicos. Como os fatos considerados ilícitos em 
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ambas as esferas (administrativa e criminal) são os mesmos, a SDE 

trabalha lado a lado com esses órgãos na investigação da prática, com 

base em convênios e acordos de cooperação, de forma a que a punição 

aos cartéis seja abrangente e eficaz. Assim, a SDE encaminhará 

denúncias recebidas de agentes de compras também para os órgãos de 

investigação criminal e cooperará de forma plena durante todo o 

processo. 

b. Os cartéis são a mais grave prática anticoncorrencial. Definidos 

como uma infração administrativa pela Lei de Defesa da Concorrência 

(Lei n. 8.884/94), os cartéis podem ser sancionados com multas impostas 

pelo CADE às empresas que variam de 1 a 30 % do faturamento bruto, 

excluídos os impostos, no ano anterior ao início das investigações. 

Administradores tidos como responsáveis pela prática anticoncorrencial 

podem ser multados em quantia que varia entre 10 a 50 % da multa 

aplicada à empresa. Associações e outras entidades que não participam 

de atividades empresariais podem ser penalizadas com multas que 

variam de aproximadamente R$6mil a R$6 milhões. Multas em caso de 

reincidência são dobradas. 

c. Além das multas, a Lei de Defesa da Concorrência prevê outras 

sanções, tais como a publicação da decisão em jornal de grande 

circulação às expensas do infrator e a recomendação para que as 

autoridades fiscais não concedam aos infratores o parcelamento de 

débitos ou quaisquer outros benefícios. Uma das penalidades mais 

importantes que o CADE pode aplicar, quando se trata de cartéis em 

licitações, é a proibição de o infrator participar de licitações por até 5 

anos. Trata-se de medida com efeitos semelhantes à declaração de 

inidoneidade prevista no art. 87, IV, da Lei de Licitações. 

d. Além de ser uma infração administrativa, a prática de cartel também 

configura crime no Brasil. No que se refere aos cartéis em licitações, esse 

tipo penal é previsto no art. 90 da Lei de Licitações, o qual prevê detenção 

de 2 a 4 anos, e multa. A Lei de Crimes contra a Ordem Econômica (Lei 

n. 8.137/90) prevê ainda que cartel é crime punível com pena de 2 a 5 

anos de reclusão ou multa. Para garantir que diretores e administradores 

sejam punidos criminalmente, a SDE vem incrementando de forma 

significativa a cooperação com a Polícia Federal, Polícias Civis e 

Ministérios Públicos Federal e Estaduais. 

 

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

24.1. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras durante o 

certame e relevar omissões e erros formais observadas na documentação e proposta, desde que 

não contrariem a legislação vigente e não comprometa a lisura da licitação, sendo possível a 

promoção de diligências junto aos licitantes, destinadas a esclarecer a instrução do processo, 

conforme disposto no § 3°, do art. 43, da Lei Federal nº. 8.666/93. 
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24.2. Fica segurado ao Município o direito de, no interesse da Administração, anular ou revogar, 

a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência aos participantes, na 

forma da legislação vigente. 

 

24.3. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e o Município não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

24.4. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

 

24.5. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente 

de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

 

24.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 

 

24.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

no Município. 

 

24.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 

licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 

proposta, durante a realização da sessão pública de pregão. 

 

24.9. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato. 

 

24.10. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do 

presente Edital e seus Anexos deverá ser encaminhado, por escrito, ao Pregoeiro, na Prefeitura 

Municipal de Santo Antônio do Itambé/MG, situada na Rua Aristides Alves, nº 54, Centro, Divisão 

de Compras e Licitações ou por meio do telefone: (33) 3428-1223/1301. 

24.10.1. As dúvidas a serem dirimidas por telefone serão somente aquelas de ordem 

estritamente informal. 

 

24.11. A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contratação do 

objeto licitado. 

 

24.12. Integram este Edital os seguintes Anexos: 

 

Anexo I – Termo de Referência 

Anexo II – Modelo de Declaração quanto à regularidade do menor 

Anexo III - Modelo de Declaração de Habilitação 
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Anexo IV – Carta de Credenciamento 

Anexo V – Minuta da Ata Contrato 

Anexo VI – Declaração de ME EPP 

Anexo VII – Declaração de Inexistência de fato superveniente impeditivo e idoneidade 

Anexo VIII – Declaração de pleno conhecimento do edital 

Anexo IX – Declaração e elaboração independente de Proposta 

Anexo X – Declaração de Cumprimento de Entrega dos Materiais 

Anexo XI – Modelo de Proposta Comercial 

 

24.13. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o de Serro - MG. 

 

 

Santo Antônio do Itambé-MG, 16 de setembro de 2020. 

 

 

 

 

Wallacy Renam da Conceição de Paula 

Pregoeiro Municipal 

 

 

 

João Antônio Baracho Júnior 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

 TERMO DE REFERÊNCIA  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 056/2020  
 PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2020 

 
1. DO OBJETO  

 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE KIT 

(MÁSCARAS DE TECIDO, SACOLA, ÁLCOOL EM GEL e SABONETE LÍQUIDO) PARA 

DISTRIBUIÇÃO À POPULAÇÃO VISANDO MANUTENÇÃO DAS POLÍTICAS DE 

ENFRENTAMENTO À COVID-19. 

 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

 

2.1. O objetivo desse procedimento é a aquisição de kits contendo máscara, álcool em gel e 

sabonete líquido para serem distribuídos a população de Santo Antônio do Itambé/MG. 

2.2. A OMS – Organização Mundial de Saúde, em suas recomendações para prevenção ao 

contágio do Covid-19 orienta para o uso de máscaras em locais públicos, lavar as mãos com 

água e sabão ou higienizador regularmente e, quando esta ação não for possível, a higienização 

com álcool em gel 70%. 

2.3. O Município de Santo Antônio do Itambé, Minas Gerais, através da Secretaria Municipal de 

Saúde, monitora constantemente o número de casos suspeitos e confirmados da doença. Nesse 

sentido, vem constatando que o número de casos vem se fazendo regulares, com leves altas, 

mas constata principalmente que há ainda a pouca adesão à utilização de máscaras de proteção 

e a conscientização na constante higienização das mãos. 

2.4. Por tal motivo, solicita a aquisição de tais itens a fim de utiliza-los nas constantes políticas 

de públicas de conscientização e enfrentamento da situação de emergência em saúde pública. 

 

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO APRESENTADA 

 

3.1. Diante do exposto, a Secretária Municipal de Saúde tomou providencias para proporcionar 

a sua população kits contendo máscaras e itens necessários a higienização pessoal, medida que 

acredita ser capaz de maximizar a prevenção ao contágio do Covid-19. 

 

4. REQUISITOS NECESSÁRIOS  

 

4.1. A Contratada deve estar devidamente habilitada e registrada nos órgãos pertinentes às suas 

atividades comerciais, quais são: Junta Comercial, Receita Federal, Secretaria de Fazenda do 

Estado, Inscrição Municipal, dentre outros.  

 

5. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

 

5.1. Os quantitativos e descrição dos itens a serem adquiridos constam na tabela abaixo; 
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LOTE 001 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT 

01 

MÁSCARA - TECIDO COM SUBLIMAÇÃO (LOGO) DESCRIÇÃO “PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ – SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE E BRASÃO DO MUNICÍPIO”: MÁSCARA EM TRICOLINE BICO DE PATO 
TECIDO DE FORA (TACTEL) FORRADA COM TRICOLINE (NATURAL BLEND) 73% 
DE ALGODÃO 27/POLIÉSTER TAMANHO 1 =19COMPRIMENTO ×14 ALTURA 
TAMANHO 2=22COMPRIMENTO X18 ALTURA. NAS CORES BRANCA E PRETO 

UNID 3.260 

02 
SACOLA PLÁSTICA BOCA PALHAÇO - DESCRIÇÃO: 15X25CM - LISA BRANCA 
COM DESCRIÇÃO “PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO 
ITAMBÉ/MG – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E BRASÃO DO MUNICÍPIO”. 

UNID 1.565 

LOTE 002 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT 

01 
ÁLCCOL EM GEL, COMPOSTO DE ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO 70% INPM, 
INDICADO PARA AÇÃO BACTERICIDA E ANTISSÉPTICA DAS MÃOS, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGENS DE NO MÍNIMO 500 ML 

UNID 1.565 

02 

SABONETE LÍQUIDO 500 ML, PERFUMADO, PARA HIGIENE DAS MÃOS, 
INCOLOR, EMBALAGEM INDIVIDUAL DE BOA QUALIDADE, ROTULADA COM OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PESO LÍQUIDO, MARCA, PROCEDÊNCIA, 
COMPOSIÇÃO, QUÍMICO RESPONSÁVEL, VALIDADE, NÚMERO DE REGISTRO 
ANVISA E DEMAIS INFORMAÇÕES EXIGIDAS PELO ÓRGÃO DO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE; 

UNID 1.565 

 

5.2. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias a contar do fornecimento e 

recebimento da nota fiscal atestada pelo responsável. 

5.3. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal/Fatura, serão 

os mesmos restituídos à adjudicatária para as correções necessárias, não respondendo o órgão 

gerenciador por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos 

correspondentes. 

5.4. Serão efetuadas as retenções na Fonte dos impostos, conforme Legislação vigente. 

 

6. ESTIMATIVA DE PREÇOS OBTIDA 

 

6.1 Foi realizada pesquisa de preço pela secretaria requisitante nas empresas: DROGARIA 

BURGARELLI LTDA, MUNDO DA EMBALAGEM LTDA, WTRADE INTERMEDIAÇÃO DE 

NEGÓCIOS LTDA – ME E ALESSANDRO SANTOS OLIVEIRA – ME conforme tabela abaixo: 

 

LOTE 001 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT 
VLR. MÉDIO 

UNIT R$ 

01 

MÁSCARA - TECIDO COM SUBLIMAÇÃO (LOGO) DESCRIÇÃO 
“PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ – 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E BRASÃO DO MUNICÍPIO”: 
MÁSCARA EM TRICOLINE BICO DE PATO TECIDO DE FORA 
(TACTEL) FORRADA COM TRICOLINE (NATURAL BLEND) 73% DE 
ALGODÃO 27/POLIÉSTER TAMANHO 1 =19COMPRIMENTO ×14 
ALTURA TAMANHO 2=22COMPRIMENTO X18 ALTURA. NAS 
CORES BRANCA E PRETO 

UNID 3.260 R$ 8,35 

02 

SACOLA PLÁSTICA BOCA PALHAÇO - DESCRIÇÃO: 15X25CM - 
LISA BRANCA COM DESCRIÇÃO “PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ/MG – SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE E BRASÃO DO MUNICÍPIO”. 

UNID 1.565 R$ 1,17 

LOTE 002 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT 
VLR. MÉDIO 

UNIT R$ 
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01 

ÁLCCOL EM GEL, COMPOSTO DE ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO 
70% INPM, INDICADO PARA AÇÃO BACTERICIDA E 
ANTISSÉPTICA DAS MÃOS, ACONDICIONADO EM EMBALAGENS 
DE NO MÍNIMO 500 ML 

UNID 1.565 R$ 7,28 

02 

SABONETE LÍQUIDO 500 ML, PERFUMADO, PARA HIGIENE DAS 
MÃOS, INCOLOR, EMBALAGEM INDIVIDUAL DE BOA QUALIDADE, 
ROTULADA COM OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PESO LÍQUIDO, 
MARCA, PROCEDÊNCIA, COMPOSIÇÃO, QUÍMICO 
RESPONSÁVEL, VALIDADE, NÚMERO DE REGISTRO ANVISA E 
DEMAIS INFORMAÇÕES EXIGIDAS PELO ÓRGÃO DO MINISTÉRIO 
DA SAÚDE; 

UNID 1.565 R$ 9,24 

  

7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

7.1. As despesas decorrentes da contratação objeto desta contração correrão à conta dos 

recursos assim consignados no orçamento vigente neste exercício financeiro de 2020: 

0802.1030500172.060.33903000000 – Ficha 446 / Fonte 154. 

 

8. FORMA DE PAGAMENTO:  

 

8.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias a contar do fornecimento e 

recebimento da nota fiscal atestada pelo responsável. 

8.2. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal/Fatura, serão 

os mesmos restituídos à adjudicatária para as correções necessárias, não respondendo o órgão 

gerenciador por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos 

correspondentes. 

8.3. Serão efetuadas as retenções na Fonte dos impostos, conforme Legislação vigente. 

 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 

9.1. Manter, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.2. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo 

Município; 

9.3. Arcar com eventuais prejuízos causados ao Município e/ou a terceiros, provocados por 

ineficiência ou irregularidades cometidas na entrega do objeto deste Pregão; 

9.4. Arcar com todas as despesas com transporte, taxas, impostos ou quaisquer outros 

acréscimos legais, que correrão por conta exclusiva do licitante vencedor; 

9.5. Responsabilizar-se pela carga e descarga dos produtos; 

9.6. Constar na Nota Fiscal dados bancários e considerar razão social da Prefeitura “MUNICÍPIO 

DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ” e da Secretaria de Saúde “FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE”, quando solicitado. 

9.7. Em caso de não aceitação, quando do recebimento provisório dos produtos, fica o Licitante 

obrigado a substituir os produtos, sem custo, no prazo de 05 (cinco) dias, contados da notificação 

a ser expedida pela Secretaria requisitante. 

9.8. Entregar o objeto licitado no local, prazo, horário de entrega e demais especificações, 

constantes deste Edital, e em consonância com a proposta de preços apresentada pelo licitante, 

bem como a Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação.  
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O FOR O CASO. 

 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

10.1. Acompanhar e fiscalizar a entrega do objeto licitado; 

10.2. Rejeitar os produtos que estiverem em desacordo com o edital; 

10.3. Efetuar os pagamentos nos termos do item 12. 

10.4. Indicar responsável pelo recebimento dos produtos. 

 
11. CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DO OBJETO  
 
11.1. O Município de Santo Antônio do Itambé através da Secretaria Municipal de Saúde não 
aceitará ou receberá qualquer produto com atraso, defeitos ou imperfeições, em desacordo com 
as especificações e condições constantes deste Termo de Referência ou em desconformidade 
com as normas legais ou técnicas pertinentes ao objeto, cabendo à Contratada efetuar as 
substituições necessárias em prazo a ser determinado, sob pena de aplicação das sanções 
previstas e/ou rescisão contratual. 
11.2. Os produtos deverão ser entregues devidamente acondicionados e transportados com 
segurança e sob a responsabilidade da contratada. A Secretaria Municipal recusará os produtos 
que forem entregues em desconformidade com o previsto neste Termo.  
11.3. A empresa deverá entregar o material embalado adequadamente, em suas embalagens 
originais, onde esteja devidamente indicado o fabricante, descrição do item e prazo de validade, 
quando for o caso. 
11.4. A empresa deve ficar ciente que as solicitações, independente do volume solicitado, 
deverão ser entregues dentro período estabelecido neste Edital. 
 
12. ESTIMATIVA DE DESCONTO, PREÇO E DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E 
FINANCEIRA PARA A DESPESA  
 
12.1. Conforme exigência legal, a Secretaria Municipal de Saúde prevê a estimativa de preços 
com valor estimado para aquisição de R$ 54.914,98 (Cinquenta e quatro mil novecentos e 
quatorze reais e noventa e oito centavos). 
12.2. As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, serão indicadas em 
momento oportuno, no processo de utilização da Ata de Registro de Preços. 
 
13. DA ENTREGA  
 
13.1. O fornecimento será efetuado de acordo com a necessidade do Município, com prazo 
de entrega não superior a 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento da Nota 
de Empenho, no endereço descrito abaixo: 
13.1.1. Secretaria Municipal de Saúde ou Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Santo 
Antônio do Itambé, Centro, Santo Antônio do Itambé. 
13.1.2. Sendo o frete, carga e descarga por conta do fornecedor até o local do armazenamento, 
atendendo as conformidades do Edital. 
13.2. A administração rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo 
com os termos do Edital e seu (s) anexo (s). 
13.3. É facultado à administração realizar quantos pedidos referentes às quantidades registradas 
na ATA DE REGISTRO DE PREÇOS lhe forem convenientes, até o limite das quantidades 
negociadas na sessão do pregão. 
 
14. RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DOS PRODUTOS  
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14.1. O recebimento dos produtos não implica na sua aceitação definitiva, uma vez que 
dependerá da análise dos mesmos, por servidor, que deverá verificar a quantidade e atendimento 
à todas as especificações, contidas neste Termo de Referência e no Edital para a Aceitação 
Definitiva.   
14.2. O prazo para a Aceitação Definitiva ou recusa deverá ser manifestada em 10 (dez) dias 
contados a partir da data de entrega dos materiais.  
14.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor, relativas ao 
recebimento, deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil, para a adoção das 
medidas convenientes à Administração.  
14.4. A Aceitação Definitiva não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito 
desempenho do material fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas 
quando da utilização dos mesmos.   
14.5. A qualidade de confecção e acabamento serão fatores preponderantes na avaliação final 
dos materiais.  
 
15. DO PRAZO E FORMA DE CONTRATAÇÃO 
 
15.1. A contratação será para o período de até o dia 31 de dezembro de 2020, conforme 
estabelecido na legislação de licitações.  
 
15.2. A contratação será efetuada através de Nota Empenho, segundo o art. 62, caput, da Lei 
8.666/93, e no que couber, o disposto no art. 55 da mesma Lei, que será emitida após assinatura 
da respectiva ata de registro de preços constante no anexo deste Edital. 
 
16. FORMA DE ADJUDICAÇÃO/JULGAMENTO DO OBJETO 
 
16.1. Serão consideradas vencedoras as propostas que, atendidas as especificações contidas 
no Edital e seus anexos, apresentarem o menor preço por lote. 
 
17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
17.1. O licitante que deixar de entregar documentação exigida para o certame, apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do objeto do certame, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar a execução da Ata de Registro de Preços, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração pelo 
prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e no contrato e das 
demais cominações legais. 
17.2. Se o licitante vencedor, no prazo de 2 (dois) dias úteis após a comunicação, recusar-se a 
assinar o contrato injustificadamente, a sessão será retomada e os demais licitantes serão 
chamados, na ordem de classificação, para fazê-lo, sujeitando-se o licitante desistente às 
penalidades seguintes, sem prejuízo da aplicação de outras cabíveis. 
17.3. Ficam estabelecidos os seguintes percentuais para as multas aplicáveis: 
17.3.1. 10% (dez por cento), calculado sobre o valor do objeto adjudicado, por ocorrência, no 
caso de a licitante deixar de fornecer o produto ou entregá-lo com atraso; 
17.3.2. 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese da licitante não assinar a Ata 
de Registro de Preços ou, injustificadamente, desistir do fornecimento ou der causa à sua 
rescisão, bem como nos demais casos de descumprimento contratual, quando o Município, em 
face da menor gravidade do fato e mediante motivação da autoridade superior, poderá reduzir o 
percentual da multa a ser aplicada. 
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17.3.3. O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado dos 
pagamentos devidos pelo Município, se os valores não forem suficientes, deverá ser recolhida 
pela contratada no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, a contar da aplicação da sanção. 
17.3.4. As sanções previstas, face à gravidade da infração, poderão ser aplicadas 
cumulativamente, após regular processo administrativo em que se garantirá a observância dos 
princípios do contraditório e da ampla defesa. 
 
18. DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO 
 
18.1. Pregão Presencial para Registro de Preços. 
 

19. JUSTIFICATIVA DA MODALIDADE E TIPO DE LICITAÇÃO 

 

19.1. Optou-se pela modalidade de Pregão Presencial considerando que é aplicado para 

aquisições de bens e serviços comuns pelo menor preço e a Prefeitura Municipal de Santo 

Antônio do Itambé não tem disponível tecnologia necessária para a utilização do Pregão 

Eletrônico.  

19.2. Aliado a isso, ao se adotar o sistema de registro de preços, fica assegurada uma maior 

possibilidade de se obter menores preços a serem adquiridos pelos órgãos / entidades 

participantes e não participantes que aderirem à Ata de Registro de Preços.  

19.3. Sobre a caracterização do objeto como sendo bens e serviços comuns, a Lei 10.520/2002, 

em seu art. 1º, Parágrafo único, considera que, bens e serviços comuns são aqueles cujos 

padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 

especificações usuais no mercado.  

19.4. Sendo assim, uma vez que as especificações do objeto deste Termo de Referência são 

usuais no mercado e os padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos 

no edital de licitação, entendemos pela caracterização de serviços comuns, possibilitando assim, 

a licitação na modalidade de Pregão Presencial para Registro de Preços. 

 

. 
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ANEXO II 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE QUANTO AO TRABALHO DO MENOR 

 
 
 

 Declaramos, para os fins de direito que esta empresa cumpre integralmente a norma 
contida na Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, do art. 7º, inciso XXXIII, a 
saber: 
 

“(...) proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 
dezoito anos e qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na 
condição de aprendiz a partir de quatorze anos”. 

 
 
  Esta declaração é parte integrante da documentação exigida pelo Edital de licitação, 

PREGÃO PRESENCIAL 029/2020, do Município de Santo Antônio do Itambé/MG e por ela 
responde integralmente a declarante. 
 
 
 
  ________________________, _____ DE ___________ DE 2020. 
 
 
 
 

______________________________________________ 
Assinatura e Carimbo de CNPJ 

 
 
 
 

__________________________________________________ 
Nome completo do Declarante 
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ANEXO III 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 
 
 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 056/2020 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 029/2020 
 
 
____________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o 
nº________________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 
__________________________________, portador do Documento de Identidade nº 
_________________ e inscrito no CPF sob o nº ______________________, DECLARA cumprir 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital de Licitação acima referenciado, 
a teor do art. 4º, inciso VII, da Lei Federal nº 10.520, de 17.07.2002, sob pena de 
responsabilização nos termos da lei.  
 
 
 
______________________, ____ de _______________ de 2020. 
 
 
 
 
Assinatura: ______________________________________ 
Nome legível: ____________________________________ 
Qualificação: _____________________________________ 
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ANEXO IV 
 
 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 
 
 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 056/2020 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 029/2020 
 
 
 
 

A empresa ................................................, sediada à Rua (Av., Al., etc.), cidade ..................., 
estado......., inscrita no CNPJ sob nº .............................., por seu diretor (sócio gerente, 
proprietário), através da presente credencial, constitui, para os fins de representação perante 
aos procedimentos do PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2020 realizada pelo Município de Santo 
Antônio do Itambé, o(a) Sr. (a.) ......................................., portador(a)  da cédula de identidade 
(ou outro tipo de documento de identificação) RG nº ....................., com amplos poderes de 
decisão, podendo, para tanto, interpor e renunciar a recursos, prestar esclarecimentos, receber 
notificações e intimações, em nome desta empresa defender seus direitos. 

 

 

Localidade, em....de ............................de 2020. 

 

 

 

_____________________________________ 

Assinatura 
 
 
 
 
 
 
 
 
* Com firma reconhecida. 
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ANEXO V - ATA CONTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

ATA CONTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS ___/2020 
 
Aos ___ dias do mês de ______________ de 2020, o Município de Santo Antônio do Itambé, 
com sede na Rua Aristides Alves, nº 54, Centro, inscrito no CNPJ sob o nº 18.303.222/0001-49, 
representado neste ato por seu Prefeito Municipal Sr. João Antônio Baracho Júnior, inscrito no 
CPF sob o nº ____________, denominado CONTRATANTE; e a empresa: ___________ Ltda., 
inscrita no CNPJ sob o nº _____________ e inscrição Estadual __________, situada na Rua 
_________________, nº ___, Bairro __________, na cidade de _______________, 
representada pelo Sr. _______________, CPF nº ________________, xxxxxxxxxxxx, doravante 
denominado CONTRATADO, fulcrados na Lei nº 10.520/2002, Lei 8.666/1993, Lei 13.979/2020, 
LC nº 123/2006, têm justo e acordado o presente instrumento, proveniente de processo licitatório 
originário da modalidade Pregão Presencial nº 029/2020, constante do Processo nº 056/2020, 
datado de __/___/2020, homologado pelo representante do ORGÃO GERENCIADOR em data 
de __/__/2020, mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 – O objeto do presente é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÕES DE KIT (MÁSCARAS DE TECIDO, SACOLA, ÁLCOOL EM GEL e SABONETE 
LÍQUIDO) PARA DISTRIBUIÇÃO À POPULAÇÃO VISANDO MANUTENÇÃO DAS 
POLÍTICAS DE ENFRENTAMENTO À COVID-19. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO 
2.1 – O prazo de validade da presente ATA será contado da data de assinatura até o dia 31 de 
dezembro de 2020, com início na data de sua assinatura. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS 
3.1 - O preço, para efeito de pagamento, será conforme, segue abaixo: 

 

LOTE 001 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT 
VLR. UNIT 

R$ 

01 

MÁSCARA - TECIDO COM SUBLIMAÇÃO (LOGO) DESCRIÇÃO 
“PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ – 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E BRASÃO DO MUNICÍPIO”: 
MÁSCARA EM TRICOLINE BICO DE PATO TECIDO DE FORA 
(TACTEL) FORRADA COM TRICOLINE (NATURAL BLEND) 73% DE 
ALGODÃO 27/POLIÉSTER TAMANHO 1 =19COMPRIMENTO ×14 
ALTURA TAMANHO 2=22COMPRIMENTO X18 ALTURA. NAS 
CORES BRANCA E PRETO 

UNID 3.260  

02 

SACOLA PLÁSTICA BOCA PALHAÇO - DESCRIÇÃO: 15X25CM - 
LISA BRANCA COM DESCRIÇÃO “PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ/MG – SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE E BRASÃO DO MUNICÍPIO”. 

UNID 1.565  

LOTE 002 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT 
VLR. UNIT 

R$ 

01 

ÁLCCOL EM GEL, COMPOSTO DE ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO 
70% INPM, INDICADO PARA AÇÃO BACTERICIDA E 
ANTISSÉPTICA DAS MÃOS, ACONDICIONADO EM EMBALAGENS 
DE NO MÍNIMO 500 ML 

UNID 1.565  

02 

SABONETE LÍQUIDO 500 ML, PERFUMADO, PARA HIGIENE DAS 
MÃOS, INCOLOR, EMBALAGEM INDIVIDUAL DE BOA QUALIDADE, 
ROTULADA COM OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PESO LÍQUIDO, 
MARCA, PROCEDÊNCIA, COMPOSIÇÃO, QUÍMICO 

UNID 1.565  
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RESPONSÁVEL, VALIDADE, NÚMERO DE REGISTRO ANVISA E 
DEMAIS INFORMAÇÕES EXIGIDAS PELO ÓRGÃO DO MINISTÉRIO 
DA SAÚDE; 

  

Parágrafo Único - Os preços ajustados nesta ATA só serão revistos, com base no Art. 65 da Lei 
nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO FORNECIMENTO 
4.1 - O FORNECIMENTO só será feito de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal 
de Saúde/Fundo Municipal de Saúde, mediante a apresentação de NAF (Nota de Autorização 
de Fornecimento) parcial devidamente datada e assinada pelo responsável, constando a 
descrição dos produtos, o quantitativo a ser fornecido, local e horário de entrega. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO LOCAL E HORÁRIO DE ENTREGA 
5.1 - Local e horário de entrega: Secretaria Municipal de Saúde ou Setor de Compras da 
Prefeitura, Centro, SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ/MG, CEP 39.160-000; horário: 8h às 11h e 
de 12h às 16h, de segunda a sexta feira, exceto feriados. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
6.1 – A Nota Fiscal será emitida pelo FORNECEDOR em inteira conformidade com as exigências 
legais e contratuais, especialmente as de natureza fiscal, com destaque, quando exigíveis, das 
retenções tributárias e/ou previdenciárias. 
6.2 - O pagamento será efetuado pela Tesouraria do Município de Santo Antônio do Itambé, 
dentro do prazo de até 10º (décimo) dia do mês subsequente, contados a partir data do 
recebimento definitivo dos produtos e a apresentação da Nota Fiscal, desde que o documento 
de cobrança esteja em condições de liquidação de pagamento. 
6.2.1 - No caso de incorreção, a fatura/Nota Fiscal será devolvida e o prazo para pagamento 
contar-se-á da data de sua reapresentação. 
6.3 – No caso de não pagamento, no prazo, por culpa da Administração, a parcela devida será 
atualizada monetariamente, desde o vencimento da obrigação até a data do efetivo pagamento 
de acordo com a variação “pro rata tempere” do INPC. 
6.4 – Nenhum pagamento será efetuado ao FORNECEDOR enquanto pendente de liquidação, 
qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que 
isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária (quando for o caso). 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA DECLARAÇÃO 
7.1 – O FORNECEDOR declara, por esta e na melhor forma de direito, estar devidamente 
habilitado para prestar os fornecimentos ora contratados, assumindo, em consequência, todos 
os riscos e obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL: 
8.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser alterada de conformidade com o disposto 
na Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO 
9.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser rescindido por ambas as partes, a partir 
de comunicação escrita, com antecedência de no mínimo 30 (trinta) dias. 
Parágrafo Único: É vedado ao FORNECEDOR ceder ou transferir a presente Ata de Registro de 
Preços. 
 
CLAUSULA DÉCIMA– DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
10.1 – Entregar o objeto licitado conforme especificações desta ATA, e em consonância com a 
proposta de descontos apresentada pelo fornecedor. 
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10.2 – Manter, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
10.3 – Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo 
ORGÃO GERENCIADOR; 
10.4 – Arcar com eventuais prejuízos causados ao ORGÃO GERENCIADOR e/ou a terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na entrega do objeto desta ATA; 
10.5 – Arcar com todas as despesas com transporte, taxas, impostos ou quaisquer outros 
acréscimos legais, que correrão por conta exclusiva do FORNECEDOR; 
10.6 – Responsabilizar-se pela carga e descarga dos produtos; 
10.7 – Constar na Nota Fiscal, dados bancários e considerar razão social da Prefeitura 
“MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ” e da Secretaria de Saúde “FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE”. 
10.8 – Em caso de não aceitação, quando do recebimento provisório dos produtos, fica o 
FORNECEDOR obrigado a substituir os produtos, sem custo, no prazo de 5 (cinco) dias, 
contados da notificação a ser expedida pela Secretaria requisitante. 
 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
11.1 – Indicar o(s) responsável (eis) para a emissão da requisição; 
11.2 - Emitir AF (Autorização de Fornecimento) parcial, devidamente datada assinada, devendo 
constar da mesma a quantidade a ser fornecida, descrição dos produtos e local de entrega; 
11.3 - Efetuar o pagamento da Nota Fiscal, tendo a administração o prazo de até 10 (DEZ) dias 
do mês subsequente, após recebimento definitivo dos produtos e apresentação da Nota Fiscal 
para efetuar o respectivo pagamento. Em caso de irregularidades nos documentos fiscais, o 
prazo para pagamento deverá ser contado a partir se sua reapresentação devidamente 
regularizados. 
11.4 – Acompanhar e fiscalizar a execução contratual em conformidade com o artigo 67, da Lei 
nº 8.666/93. 
11.5 – Comunicar ao FORNECEDOR sobre irregularidade no fornecimento dos produtos. 
11.6 – Indicar servidores responsáveis pelo acompanhamento do pedido, fiscalização e 
gerenciamento da Ata de Registro de Preços: 
  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA MULTA 
12.1 – Pela recusa injustificada em assinar o termo contratual ou em retirar o documento 
equivalente, dentro do prazo estabelecido, serão aplicadas as sanções enunciadas no art. 86 e 
seguintes da Lei 8.666/93. 
12.2 - Pelo descumprimento das condições estabelecidas no ajuste, o FORNECEDOR fica 
sujeito às seguintes penalidades: 
12.2.1 - Pelo atraso injustificado na entrega do objeto contratual: 
12.2.1.1 - até 01 (um) dia, multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor dos produtos; 
12.2.1.2 - superior a 01 (um) dia, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor dos produtos; 
12.2.1.3 - pela inexecução total ou parcial do ajuste, multa de 30% (trinta por cento), calculada 
sobre o valor dos produtos não entregues. 
12.2.2 - Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, quando da inexecução ocasionar prejuízos a 
Administração; 
12.2.3 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação; 
12.3 – Se o FORNECEDOR deixar de entregar a documentação ou apresentá-la falsamente, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar 
no processo licitatório, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará, pelo 
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prazo de até 05 (cinco) anos, impedido de contratar com a Administração Pública, sem prejuízo 
das multas previstas nesta Ata de Registro de Preços e das demais cominações legais. 
12.4 – A sanção de advertência poderá ser aplicada nos seguintes casos: 
I – descumprimento das determinações necessárias a regularização das faltas ou defeitos 
observados na entrega dos produtos. 
II – outras ocorrências que possam acarretar transtornos no desenvolvimento dos serviços 
das Secretarias requisitantes, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
12.5 – A penalidade de suspensão será cabível quando o FORNECEDOR participar do certame 
e for verificada a existência de fatos que o impeçam de contratar com a Administração Pública. 
Caberá, ainda, a suspensão, quando o FORNECEDOR, por descumprimento de cláusula 
editalícia, tenha causado transtornos para o Município de SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA NOVAÇÃO 
13.1- Toda e qualquer tolerância por parte do Município de Santo Antônio do Itambé, na exigência 
do cumprimento da presente Ata de Registro de Preços não constituirá novação, nem muito 
menos, a extinção da respectiva obrigação, podendo a mesma ser a qualquer tempo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1 – Integram esta ATA, o Edital do Pregão Presencial nº 029/2020 e seus anexos e a proposta 
de preços do fornecedor independente da transcrição. 
14.2 – A existência de preços registrados não obriga o Município de Santo Antônio do Itambé a 
firmar as contratações que deles poderão advir. 
14.3 – Os produtos serão recebidos provisoriamente, o recebimento definitivo será feito após a 
verificação das especificações, qualidade, quantidade, validade e consequentemente aceitação, 
no prazo de 05 (cinco) dias a contar do recebimento provisório. 
14.3.1 - Em caso de não aceitação, fica o FORNECEDOR obrigado a substituir os produtos, sem 
custo, no prazo de 05 (cinco) dias, contados da notificação a ser expedida pela Secretaria 
requisitante. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1 - As partes elegem o Foro da Comarca de Serro/MG, com renúncia de qualquer outro por 
mais privilegiado que seja para dirimir sobre quaisquer questões oriundas da presente Ata de 
Registro de Preços. 
E, por acharem de pleno acordo entre si, justas e contratadas, firmam as partes a presente Ata 
de Registro de Preços, em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito, na presença 
de 02 (duas) testemunhas a tudo presente, e que também o assinam, obrigando-se por si e/ou 
seus sucessores ao fiel cumprimento, tudo para que produza seus jurídicos efeitos. 
 
SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ (MG), __ de ______ de 2020. 
 
 

ÓRGÃO GERENCIADOR __________________________________ 
MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 

 
 

FORNECEDOR __________________________________ 
REPRESENTANTE LEGAL 

 TESTEMUNHAS: 
 
___________________________________ 
Nome: 
CPF: 

_________________________________ 
Nome: 
CPF 
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ANEXO VI 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGIME DE ENQUADRAMENTO FISCAL DE PESSOA 
JURÍDICA 

 
À 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
 

DECLARAÇÃO 
 

........................................................, inscrita no CNPJ nº ........................... , por intermédio de seu 
representante legal, o (a) Sr.(a) ............................................. , portador (a) da Carteira de 
Identidade nº ........................ , e do CPF nº ............................ , DECLARA, para fins do disposto 
no Edital de PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2020, sob as sanções administrativas cabíveis e 
sob as penas da Lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 
 
OBS.: Assinalar com um “X” a condição da empresa:  

1) (  ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 
de dezembro de 2006; 

2) ( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; 

3) (  ) EMPRESA NÃO ENQUADRADA como microempresa ou empresa de pequeno porte. 
Caso assinalado a opção 1 ou 2, declara ainda que a empresa está excluída das vedações 
constantes no parágrafo 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006. 
 

__________________________/MG, ____ de _________ de 2020. 
 
 

________________________________ 
Nome da Empresa 

 
 

_______________________________ 
Assinatura do Representante 

 
 
 
 
IMPORTANTE: 
1. As licitantes deverão entregar esta declaração na fase de credenciamento, sob pena de 
não observância do direito previsto na LC. 123/06. 
2. A Declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte, poderá 
ser objeto de diligência para confirmação da veracidade da mesma e implicará no tratamento 
diferenciado previsto na Lei Complementar nº 123/06. 
3. A Declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte, falsa ou 
inverídica sujeitará a licitante as Sanções Administrativas previstas neste edital, bem como 
sanções penais cabíveis. 
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ANEXO VII 

 
 

 DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO E 
IDONEIDADE 

 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 056/2020  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2020 

 
 

Pelo instrumento, a empresa/firma _____________________________________________, 

inscrita no CNPJ nº ________________________________, relativamente ao Processo 

Licitatório em epígrafe, DECLARA, sob as penas da Lei, a inexistência de qualquer fato 

superveniente impeditivo de sua habilitação, bem como que não se acha DECLARADA 

INIDÔNEA para licitar e contratar junto ao poder público ou suspensa do direito de licitar ou 

contratar com a Administração Pública, nem tampouco com os órgãos das esferas Federal, 

Estadual e Municipal, conforme a Lei Estadual nº 13.994 de 18 de Setembro de 2001, estando 

ciente da obrigatoriedade de declarar quaisquer ocorrências posteriores.  

 

 

_______________________, ____ de _______________ de 2020 

Local e Data 

 

___________________________________________ 

Assinatura do representante legal 

Carimbo da empresa 

 

 

 

Observação: 

 

1 - Identificar o signatário e utilizar carimbo padronizado da empresa. 
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ANEXO VIII  

 
DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO DO EDITAL 

 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 056/2020  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2020 

 
 

Pelo instrumento, a empresa/firma _____________________________________, inscrita no 

CNPJ sob o nº _____________________________________, através de seu representante 

legal, Sr(a) _____________________________________, inscrito no CPF sob o 

nº_________________________________, RG nº_______________________, DECLARA, 

para os devidos fins e sob as penas da Lei, que tem pleno conhecimento do Edital, seus 

anexos e do objeto licitado, no Processo Licitatório em epígrafe. 

 

 
 

_______________________, ____ de _______________ de 2020. 

Local e Data 

 

___________________________________________ 

Assinatura do representante legal 

Carimbo da empresa 
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ANEXO IX  
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 
 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 056/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2020 

 
 
A empresa/firma _____________________________________________, inscrita no CNPJ sob 
o nº _______________________________, por intermédio de seu representante legal Sr.(a) 
________________________________________, portador(a) do Documento de Identidade nº 
___________________, inscrito(a) no CPF sob o nº ______________________, declara sob as 
penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 
 

a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente pela licitante, e que o conteúdo da 

proposta anexa não foi no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou 

recebido de qualquer outro participante em potencial ou de fato da presente licitação, por 

qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada, ou discutida com qualquer outro 

participante potencial ou de fato da licitação em tela, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

c) Que não tentou, por qualquer meio ou pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante 

quanto a participante quanto a participar ou não desta licitação; 

d) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

comunicado ou discutido com qualquer outro participante em potencial ou de fato da licitação 

antes da adjudicação do seu objeto; 

e) Que o conteúdo da proposta em anexo não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

informado, discutido ou recebido de qualquer integrante desta instituição, antes da abertura 

oficial das propostas, e; 

f) Que está plenamente ciente do teor de extensão desta declaração e que detém plenos poderes 

e informações para firmá-la. 

_______________________, ____ de _______________ de 2020. 

    Local e Data 

 
___________________________________________ 

Assinatura do representante legal 
Carimbo da empresa 
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ANEXO X 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 056/2020 

PREGÃO PRESENCIAL N° 029/2020 

 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

A........................................................................(razão social da empresa), inscrita no CNPJ 

Nº......................., localizada à ................................................................, DECLARA, que 

cumprirá os prazos de entrega dos materiais, conforme solicitado pelas PELA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE requisitantes, obedecendo a forma de entrega e fornecimento 

estipulado no Edital de Pregão Presencial n.º _______/2020. 

Local e data.  

 

 

Diretor ou Representante Legal 

*(Elaborar em Papel Timbrado)   
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XI - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
 
 

PROPOSTA COMERCIAL 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 056/2020 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2020 

 TIPO MAIOR DESCONTO PERCENTUAL 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE KIT (MÁSCARAS 
DE TECIDO, SACOLA, ÁLCOOL EM GEL e SABONETE LÍQUIDO) PARA DISTRIBUIÇÃO À 
POPULAÇÃO VISANDO MANUTENÇÃO DAS POLÍTICAS DE ENFRENTAMENTO À COVID-19. 

DADOS A CONSTAR NA PROPOSTA - PREENCHIMENTO PELO PROPONENTE 

Razão Social: _______________________________________________CNPJ 
_____________________ 
Endereço: 
___________________________________________________________________________  
Telefone:___________ ________  E-mail_________________________________ 

Dados bancários: Banco:___________________ Agência: __________ Conta: ____________ 

Nome do Representante Legal: 
___________________________________________________________  
RG: _________________  CPF:______________________ Endereço: 
____________________________ 

 
LOTE ITEM QUANT DESCRIÇÃO DOS ITENS VALOR UNIT 

     

 

Prazo de validade da 
proposta 

Mínimo de 60 (sessenta) dias, a partir da data da abertura da proposta 
comercial 

Local de entrega 
Secretaria Municipal de Saúde ou Setor de Compras da Prefeitura, de 
08h às 11h e de 12h às 16h, de segunda à sexta-feira, exceto feriados. 

Forma da pagamento 
Até 10º (décimo) dia do mês subsequente ao recebimento definitivo 
dos produtos e da Nota Fiscal; 

Validade dos produtos 
Mínima de 75% (setenta e cinco por cento), a partir da data de 
fabricação. 

 

       
DECLARAÇÃO 

   
DECLARO que nos descontos propostos encontram-se incluídas todas as despesas como: 
impostos, fretes, encargos sociais, previdenciários, trabalhistas, tributários, fiscais ou quaisquer 
outras despesas incidentes sobre o fornecimento dos produtos licitados, bem como declaro 
estar de acordo com todos os termos do edital e seus anexos. 

____________________________________________ 
Assinatura Representante Legal 
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ANEXO XII - RECIBO DE RETIRADA DO EDITAL – MODELO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 056/2020 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 
EDITAL Nº 029/2020 
 
 
 
A empresa __________________________________________________, situada à 
_____________________________________________________, CEP_______________, 
telefone (___) _______, Fax (___)___________, inscrita no CNPJ sob o nº 
_________________________________, comunica à Comissão Permanente de Licitação da 
Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Itambé que retirou o edital mencionado à epígrafe e 
deseja ser informada de eventuais alterações através dos telefones indicados. 
 
 

_____________________, de ____________ de __________. 
 
 
 

Nome legível e Assinatura 
Cargo/Departamento 

 
 
 
ATENÇÃO: 
 
- Este MODELO deverá ser preenchido em papel timbrado da empresa, observadas as 
informações solicitadas, e remetido à Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal 
de Santo Antônio do Itambé (MG) pelo Fax (33) 3428-1223/1301, para eventuais comunicações 
aos interessados, quando necessário. 
 
- A prefeitura Municipal de Santo Antônio do Itambé não se responsabiliza por comunicação às 
empresas que não encaminharem este recibo ou prestarem informações incorretas no mesmo. 
 
 
 
Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Itambé 
Comissão Permanente de Licitação 
Rua Aristides Alves, 54 
Centro 
39.160-000 – Santo Antônio do Itambé – MG 
 
 
 
Fone/Fax: (33) 3428-1223/1301 
e-mail: licitacaoitambe@hotmail.com 
 
 
 
 
 

mailto:licitacaoitambe@hotmail.com
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ANEXO XIII 

 

 

 

 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Centro de Documentação e Informação 

 

LEI Nº 13.979, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020 
 

 

Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da 

emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus 

responsável pelo surto de 2019. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre as medidas que poderão ser adotadas para enfrentamento 

da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus 

responsável pelo surto de 2019.  

§ 1º As medidas estabelecidas nesta Lei objetivam a proteção da coletividade.  

§ 2º Ato do Ministro de Estado da Saúde disporá sobre a duração da situação de 

emergência de saúde pública de que trata esta Lei.  

§ 3º O prazo de que trata o § 2º deste artigo não poderá ser superior ao declarado pela 

Organização Mundial de Saúde.  

 

Art. 2º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se:  

I - isolamento: separação de pessoas doentes ou contaminadas, ou de bagagens, meios 

de transporte, mercadorias ou encomendas postais afetadas, de outros, de maneira a evitar a 

contaminação ou a propagação do coronavírus; e 

II - quarentena: restrição de atividades ou separação de pessoas suspeitas de 

contaminação das pessoas que não estejam doentes, ou de bagagens, contêineres, animais, meios 

de transporte ou mercadorias suspeitos de contaminação, de maneira a evitar a possível 

contaminação ou a propagação do coronavírus.  

Parágrafo único. As definições estabelecidas pelo Artigo 1 do Regulamento Sanitário 

Internacional, constante do Anexo ao Decreto nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020, aplicam-se ao 

disposto nesta Lei, no que couber.  

 

Art. 3º Para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 

internacional de que trata esta Lei, as autoridades poderão adotar, no âmbito de suas competências, 

entre outras, as seguintes medidas: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 14.035, de 

11/8/2020) 

I - isolamento;  

II - quarentena;  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14035-11-agosto-2020-790526-publicacaooriginal-161279-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14035-11-agosto-2020-790526-publicacaooriginal-161279-pl.html
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III - determinação de realização compulsória de:  

a) exames médicos;   

b) testes laboratoriais;   

c) coleta de amostras clínicas;   

d) vacinação e outras medidas profiláticas; ou   

e) tratamentos médicos específicos;   

III-A - uso obrigatório de máscaras de proteção individual; (Inciso acrescido pela Lei 

nº 14.019, de 2/7/2020) 

IV - estudo ou investigação epidemiológica;  

V - exumação, necropsia, cremação e manejo de cadáver;  

VI - restrição excepcional e temporária, por rodovias, portos ou aeroportos, de: (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 

a) entrada e saída do País; e (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 926, de 

20/3/2020, convertida na Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 

b) locomoção interestadual e intermunicipal; (Alínea acrescida pela Medida 

Provisória nº 926, de 20/3/2020, convertida na Lei nº 14.035, de 11/8/2020) (Vide ADI nº 

6.343/2020, publicada no DOU de 3/6/2020) 

VII - requisição de bens e serviços de pessoas naturais e jurídicas, hipótese em que 

será garantido o pagamento posterior de indenização justa; e  

VIII - autorização excepcional e temporária para a importação e distribuição de 

quaisquer materiais, medicamentos, equipamentos e insumos da área de saúde sujeitos à vigilância 

sanitária sem registro na Anvisa considerados essenciais para auxiliar no combate à pandemia do 

coronavírus, desde que: (Inciso com redação dada pela Lei nº 14.006, de 28/5/2020) 

a) registrados por pelo menos 1 (uma) das seguintes autoridades sanitárias estrangeiras 

e autorizados à distribuição comercial em seus respectivos países: (Alínea com redação dada pela 

Lei nº 14.006, de 28/5/2020) 

1. Food and Drug Administration (FDA); (Item acrescido pela Lei nº 14.006, de 

28/5/2020) 

2. European Medicines Agency (EMA); (Item acrescido pela Lei nº 14.006, de 

28/5/2020) 

3. Pharmaceuticals and Medical Devices Agency (PMDA); (Item acrescido pela Lei 

nº 14.006, de 28/5/2020) 

4. National Medical Products Administration (NMPA); (Item acrescido pela Lei nº 

14.006, de 28/5/2020) 

b) (Revogada pela Lei nº 14.006, de 28/5/2020) 

§ 1º As medidas previstas neste artigo somente poderão ser determinadas com base em 

evidências científicas e em análises sobre as informações estratégicas em saúde e deverão ser 

limitadas no tempo e no espaço ao mínimo indispensável à promoção e à preservação da saúde 

pública.  

§ 2º Ficam assegurados às pessoas afetadas pelas medidas previstas neste artigo:  

I - o direito de serem informadas permanentemente sobre o seu estado de saúde e a 

assistência à família conforme regulamento;  

II - o direito de receberem tratamento gratuito;  

III - o pleno respeito à dignidade, aos direitos humanos e às liberdades fundamentais 

das pessoas, conforme preconiza o Artigo 3 do Regulamento Sanitário Internacional, constante do 

Anexo ao Decreto nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020.  

§ 3º Será considerado falta justificada ao serviço público ou à atividade laboral privada 

o período de ausência decorrente das medidas previstas neste artigo.  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14019-2-julho-2020-790376-publicacaooriginal-160983-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14019-2-julho-2020-790376-publicacaooriginal-160983-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14035-11-agosto-2020-790526-publicacaooriginal-161279-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14035-11-agosto-2020-790526-publicacaooriginal-161279-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14035-11-agosto-2020-790526-publicacaooriginal-161279-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14035-11-agosto-2020-790526-publicacaooriginal-161279-pl.html
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5881008
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5881008
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14006-28-maio-2020-790252-publicacaooriginal-160783-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14006-28-maio-2020-790252-publicacaooriginal-160783-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14006-28-maio-2020-790252-publicacaooriginal-160783-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14006-28-maio-2020-790252-publicacaooriginal-160783-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14006-28-maio-2020-790252-publicacaooriginal-160783-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14006-28-maio-2020-790252-publicacaooriginal-160783-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14006-28-maio-2020-790252-publicacaooriginal-160783-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14006-28-maio-2020-790252-publicacaooriginal-160783-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14006-28-maio-2020-790252-publicacaooriginal-160783-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14006-28-maio-2020-790252-publicacaooriginal-160783-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14006-28-maio-2020-790252-publicacaooriginal-160783-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14006-28-maio-2020-790252-publicacaooriginal-160783-pl.html
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§ 4º As pessoas deverão sujeitar-se ao cumprimento das medidas previstas neste artigo, 

e o descumprimento delas acarretará responsabilização, nos termos previstos em lei.  

§ 5º Ato do Ministro de Estado da Saúde:  

I - disporá sobre as condições e os prazos aplicáveis às medidas previstas nos incisos 

I e II do caput deste artigo; e  

II - (Revogado pela Lei nº 14.006, de 28/5/2020)  

§ 6º Ato conjunto dos Ministros de Estado da Saúde, da Justiça e Segurança Pública e 

da Infraestrutura disporá sobre as medidas previstas no inciso VI do caput deste artigo, observado 

o disposto no inciso I do § 6º-B deste artigo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 14.035, de 

11/8/2020) 

§ 6º-A. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 927, de 22/3/2020, com prazo 

de vigência encerrado em 19/7/2020, conforme Ato Declaratório nº 92, de 30/7/2020, publicado 

no DOU de 31/7/2020) 

§ 6º-B. As medidas previstas no inciso VI do caput deste artigo deverão ser precedidas 

de recomendação técnica e fundamentada: 

I - da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa), em relação à entrada e saída 

do País e à locomoção interestadual; ou 

II - do respectivo órgão estadual de vigilância sanitária, em relação à locomoção 

intermunicipal. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 

§ 6º-C. (VETADO na Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 

§ 6º-D. (VETADO na Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 

§ 7º As medidas previstas neste artigo poderão ser adotadas:  

I - pelo Ministério da Saúde, exceto a constante do inciso VIII do caput deste artigo; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 14.006, de 28/5/2020) 

II - pelos gestores locais de saúde, desde que autorizados pelo Ministério da Saúde, 

nas hipóteses dos incisos I, II, III-A, V e VI do caput deste artigo; (Inciso com redação dada pela 

Lei nº 14.035, de 11/8/2020) (Vide ADI nº 6.343/2020, publicada no DOU de 3/6/2020) 

III - pelos gestores locais de saúde, nas hipóteses dos incisos III, IV e VII do caput 

deste artigo. 

IV - pela Anvisa, na hipótese do inciso VIII do caput deste artigo. (Inciso acrescido 

dada pela Lei nº 14.006, de 28/5/2020) 

§ 7º-A. A autorização de que trata o inciso VIII do caput deste artigo deverá ser 

concedida pela Anvisa em até 72 (setenta e duas) horas após a submissão do pedido à Agência, 

dispensada a autorização de qualquer outro órgão da administração pública direta ou indireta para 

os produtos que especifica, sendo concedida automaticamente caso esgotado o prazo sem 

manifestação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.006, de 28/5/2020, vetado pelo Presidente da 

República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado na Edição Extra A do DOU de 

27/8/2020) 

§ 7º-B. O médico que prescrever ou ministrar medicamento cuja importação ou 

distribuição tenha sido autorizada na forma do inciso VIII do caput deste artigo deverá informar 

ao paciente ou ao seu representante legal que o produto ainda não tem registro na Anvisa e foi 

liberado por ter sido registrado por autoridade sanitária estrangeira. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 14.006, de 28/5/2020) 

§ 7º-C Os serviços públicos e atividades essenciais, cujo funcionamento deverá ser 

resguardado quando adotadas as medidas previstas neste artigo, incluem os relacionados ao 

atendimento a mulheres em situação de violência doméstica e familiar, nos termos da Lei nº 

11.340, de 7 de agosto de 2006, a crianças, a adolescentes, a pessoas idosas e a pessoas com 

deficiência vítimas de crimes tipificados na Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14006-28-maio-2020-790252-publicacaooriginal-160783-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14035-11-agosto-2020-790526-publicacaooriginal-161279-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14035-11-agosto-2020-790526-publicacaooriginal-161279-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-927-22-marco-2020-789883-publicacaooriginal-160194-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/atodecpm/2020/atodeclaratoriodopresidentedamesa-92-30-julho-2020-790486-publicacaooriginal-161216-cn.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/atodecpm/2020/atodeclaratoriodopresidentedamesa-92-30-julho-2020-790486-publicacaooriginal-161216-cn.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/atodecpm/2020/atodeclaratoriodopresidentedamesa-92-30-julho-2020-790486-publicacaooriginal-161216-cn.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14035-11-agosto-2020-790526-publicacaooriginal-161279-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14035-11-agosto-2020-790526-veto-161280-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14035-11-agosto-2020-790526-veto-161280-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14006-28-maio-2020-790252-publicacaooriginal-160783-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14035-11-agosto-2020-790526-publicacaooriginal-161279-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14035-11-agosto-2020-790526-publicacaooriginal-161279-pl.html
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5881008
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14006-28-maio-2020-790252-publicacaooriginal-160783-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14006-28-maio-2020-790252-publicacaooriginal-160783-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14006-28-maio-2020-790252-promulgacaodevetos-161386-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14006-28-maio-2020-790252-promulgacaodevetos-161386-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14006-28-maio-2020-790252-promulgacaodevetos-161386-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14006-28-maio-2020-790252-publicacaooriginal-160783-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14006-28-maio-2020-790252-publicacaooriginal-160783-pl.html
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Criança e do Adolescente), na Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso), na Lei 

nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência), e no Decreto-Lei nº 2.848, 

de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.022, de 7/7/2020) 

§ 8º Na ausência da adoção de medidas de que trata o inciso II do § 7º deste artigo, ou 

até sua superveniência, prevalecerão as determinações: (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 926, de 20/3/2020, convertida e com redação dada pela Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 

I - do Ministério da Saúde em relação aos incisos I, II, III, IV, V e VII do caput deste 

artigo; e (Inciso acrescido pela Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 

II - do ato conjunto de que trata o § 6º em relação às medidas previstas no inciso VI 

do caput deste artigo. (Inciso acrescido pela Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 

§ 9º A adoção das medidas previstas neste artigo deverá resguardar o abastecimento 

de produtos e o exercício e o funcionamento de serviços públicos e de atividades essenciais, assim 

definidos em decreto da respectiva autoridade federativa. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 926, de 20/3/2020, convertida e com redação dada pela Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 

§ 10. As medidas a que se referem os incisos I, II e VI do caput, observado o disposto 

nos incisos I e II do § 6º-B deste artigo, quando afetarem a execução de serviços públicos e de 

atividades essenciais, inclusive os regulados, concedidos ou autorizados, somente poderão ser 

adotadas em ato específico e desde que haja articulação prévia com o órgão regulador ou o poder 

concedente ou autorizador. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020, 

convertida e com redação dada pela Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 

§ 11. É vedada a restrição à ação de trabalhadores que possa afetar o funcionamento 

de serviços públicos e de atividades essenciais, definidos conforme previsto no § 9º deste artigo, e 

as cargas de qualquer espécie que possam acarretar desabastecimento de gêneros necessários à 

população. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020, convertida e com 

redação dada pela Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 

 

Art. 3º-A. É obrigatório manter boca e nariz cobertos por máscara de proteção 

individual, conforme a legislação sanitária e na forma de regulamentação estabelecida pelo Poder 

Executivo federal, para circulação em espaços públicos e privados acessíveis ao público, em vias 

públicas e em transportes públicos coletivos, bem como em: (“Caput” do artigo acrescido pela 

Lei nº 14.019, de 2/7/2020) 

I - veículos de transporte remunerado privado individual de passageiros por aplicativo 

ou por meio de táxis; (Inciso acrescido pela Lei nº 14.019, de 2/7/2020) 

II - ônibus, aeronaves ou embarcações de uso coletivo fretados; (Inciso acrescido pela 

Lei nº 14.019, de 2/7/2020) 

III - estabelecimentos comerciais e industriais, templos religiosos, estabelecimentos de 

ensino e demais locais fechados em que haja reunião de pessoas. (Inciso acrescido pela Lei nº 

14.019, de 2/7/2020, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e 

publicado na Edição Extra A do DOU de 8/9/2020) 

§ 1º O descumprimento da obrigação prevista no caput deste artigo acarretará a 

imposição de multa definida e regulamentada pelo ente federado competente, devendo ser 

consideradas como circunstâncias agravantes na gradação da penalidade: 

I - ser o infrator reincidente; 

II - ter a infração ocorrido em ambiente fechado. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

14.019, de 2/7/2020, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e 

publicado na Edição Extra A do DOU de 8/9/2020) 

§ 2º A definição e a regulamentação referidas no § 1º deste artigo serão efetuadas por 

decreto ou por ato administrativo do respectivo Poder Executivo, que estabelecerá as autoridades 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14022-7-julho-2020-790393-publicacaooriginal-161013-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14035-11-agosto-2020-790526-publicacaooriginal-161279-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14035-11-agosto-2020-790526-publicacaooriginal-161279-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14035-11-agosto-2020-790526-publicacaooriginal-161279-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14035-11-agosto-2020-790526-publicacaooriginal-161279-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14035-11-agosto-2020-790526-publicacaooriginal-161279-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14035-11-agosto-2020-790526-publicacaooriginal-161279-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14035-11-agosto-2020-790526-publicacaooriginal-161279-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14019-2-julho-2020-790376-publicacaooriginal-160983-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14019-2-julho-2020-790376-publicacaooriginal-160983-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14019-2-julho-2020-790376-publicacaooriginal-160983-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14019-2-julho-2020-790376-publicacaooriginal-160983-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14019-2-julho-2020-790376-publicacaooriginal-160983-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14019-2-julho-2020-790376-promulgacaodevetos-161446-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14019-2-julho-2020-790376-promulgacaodevetos-161446-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14019-2-julho-2020-790376-promulgacaodevetos-161446-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14019-2-julho-2020-790376-promulgacaodevetos-161446-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14019-2-julho-2020-790376-promulgacaodevetos-161446-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14019-2-julho-2020-790376-promulgacaodevetos-161446-pl.html


      PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 

Rua Aristides Alves, nº 54, Centro 

Santo Antônio do Itambé/MG 

CNPJ: 18.303.222/0001-49 
 

  Rua Aristides Alves, 54 – Centro – Santo Antônio do Itambé/MG – CEP: 39.160-000 

Tel: (33) 3428-1223 / (33) 3428-1301 

 

responsáveis pela fiscalização da obrigação prevista no caput e pelo recolhimento da multa 

prevista no § 1º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.019, de 2/7/2020, vetado pelo 

Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado na Edição Extra A do 

DOU de 8/9/2020) 

§ 3º (VETADO na Lei nº 14.019, de 2/7/2020) 

§ 4º (VETADO na Lei nº 14.019, de 2/7/2020) 

§ 5º (VETADO na Lei nº 14.019, de 2/7/2020) 

§ 6º Em nenhuma hipótese será exigível a cobrança da multa pelo descumprimento da 

obrigação prevista no caput deste artigo às populações vulneráveis economicamente. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 14.019, de 2/7/2020, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo 

Congresso Nacional e publicado na Edição Extra A do DOU de 8/9/2020) 

§ 7º A obrigação prevista no caput deste artigo será dispensada no caso de pessoas 

com transtorno do espectro autista, com deficiência intelectual, com deficiências sensoriais ou com 

quaisquer outras deficiências que as impeçam de fazer o uso adequado de máscara de proteção 

facial, conforme declaração médica, que poderá ser obtida por meio digital, bem como no caso de 

crianças com menos de 3 (três) anos de idade. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.019, de 

2/7/2020) 

§ 8º As máscaras a que se refere o caput deste artigo podem ser artesanais ou 

industriais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.019, de 2/7/2020) 

 

Art. 3º-B. Os estabelecimentos em funcionamento durante a pandemia da Covid-19 

são obrigados a fornecer gratuitamente a seus funcionários e colaboradores máscaras de proteção 

individual, ainda que de fabricação artesanal, sem prejuízo de outros equipamentos de proteção 

individual estabelecidos pelas normas de segurança e saúde do trabalho. (“Caput” do artigo 

acrescido pela Lei nº 14.019, de 2/7/2020, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo 

Congresso Nacional e publicado na Edição Extra A do DOU de 8/9/2020) 

§ 1º O descumprimento da obrigação prevista no caput deste artigo acarretará a 

imposição de multa definida e regulamentada pelos entes federados, observadas na gradação da 

penalidade: 

I - a reincidência do infrator; 

II - a ocorrência da infração em ambiente fechado, hipótese que será considerada como 

circunstância agravante; 

III - a capacidade econômica do infrator. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.019, de 

2/7/2020, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado na 

Edição Extra A do DOU de 8/9/2020) 

§ 2º O disposto no § 1º deste artigo será regulamentado por decreto ou por ato 

administrativo do respectivo Poder Executivo, que estabelecerá as autoridades responsáveis pela 

fiscalização da obrigação prevista no caput e pelo recolhimento da multa prevista no § 1º deste 

artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.019, de 2/7/2020, vetado pelo Presidente da República, 

mantido pelo Congresso Nacional e publicado na Edição Extra A do DOU de 8/9/2020) 

§ 3º (VETADO na Lei nº 14.019, de 2/7/2020) 

§ 4º (VETADO na Lei nº 14.019, de 2/7/2020) 

§ 5º Os órgãos, entidades e estabelecimentos a que se refere este artigo deverão afixar 

cartazes informativos sobre a forma de uso correto de máscaras e o número máximo de pessoas 

permitidas ao mesmo tempo dentro do estabelecimento, nos termos de regulamento. (Parágrafo 

vetado na republicação da Lei nº 14.019, de 2/7/2020, veiculada  no DOU de 6/7/2020, e 

restabelecido pelo Supremo Tribunal Federal nos termos das Decisões das ADPFs nºs 715 e 718, 

publicadas no DOU de 15/9/2020) 
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§ 6º (VETADO na Lei nº 14.019, de 2/7/2020)  

 

Art. 3º-C. As multas previstas no § 1º do art. 3º-A e no § 1º do art. 3º-B desta Lei 

somente serão aplicadas na ausência de normas estaduais ou municipais que estabeleçam multa 

com hipótese de incidência igual ou semelhante. (Artigo acrescido pela Lei nº 14.019, de 2/7/2020, 

vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado na Edição 

Extra A do DOU de 8/9/2020) 

 

Art. 3º-D. Os valores recolhidos das multas previstas no § 1º do art. 3ºA e no § 1º do 

art. 3º-B desta Lei deverão ser utilizados obrigatoriamente em ações e serviços de saúde. 

Parágrafo único. Os valores recolhidos deverão ser informados em portais de 

transparência ou, na falta destes, em outro meio de publicidade, para fins de prestação de contas. 

(Artigo acrescido pela Lei nº 14.019, de 2/7/2020, vetado pelo Presidente da República, mantido 

pelo Congresso Nacional e publicado na Edição Extra A do DOU de 8/9/2020) 

 

Art. 3º-E. É garantido o atendimento preferencial em estabelecimentos de saúde aos 

profissionais de saúde e aos profissionais da segurança pública, integrantes dos órgãos previstos 

no art. 144 da Constituição Federal, diagnosticados com a Covid-19, respeitados os protocolos 

nacionais de atendimento médico. (Artigo acrescido pela Lei nº 14.019, de 2/7/2020) 

 

Art. 3º-F. É obrigatório o uso de máscaras de proteção individual nos estabelecimentos 

prisionais e nos estabelecimentos de cumprimento de medidas socioeducativas, observado o 

disposto no caput do art. 3º-B desta Lei. (Artigo vetado na republicação da Lei nº 14.019, de 

2/7/2020, veiculada  no DOU de 6/7/2020, e restabelecido pelo Supremo Tribunal Federal nos 

termos das Decisões das ADPFs nºs 715 e 718, publicadas no DOU de 15/9/2020) 

 

Art. 3º-G. As concessionárias e empresas de transporte público deverão atuar em 

colaboração com o poder público na fiscalização do cumprimento das normas de utilização 

obrigatória de máscaras de proteção individual, podendo inclusive vedar, nos terminais e meios de 

transporte por elas operados, a entrada de passageiros em desacordo com as normas estabelecidas 

pelo respectivo poder concedente. 

Parágrafo único. O poder público concedente regulamentará o disposto neste artigo, 

inclusive em relação ao estabelecimento de multas pelo seu descumprimento. (Artigo acrescido 

pela Lei nº 14.019, de 2/7/2020) 

 

Art. 3º-H. Os órgãos e entidades públicos, por si, por suas empresas, concessionárias 

ou permissionárias ou por qualquer outra forma de empreendimento, bem como o setor privado de 

bens e serviços, deverão adotar medidas de prevenção à proliferação de doenças, como a assepsia 

de locais de circulação de pessoas e do interior de veículos de toda natureza usados em serviço e 

a disponibilização aos usuários de produtos higienizantes e saneantes. (“Caput” do artigo 

acrescido pela Lei nº 14.019, de 2/7/2020) 

Parágrafo único. Incorrerá em multa, a ser definida e regulamentada pelo Poder 

Executivo do ente federado competente, o estabelecimento autorizado a funcionar durante a 

pandemia da Covid-19 que deixar de disponibilizar álcool em gel a 70% (setenta por cento) em 

locais próximos a suas entradas, elevadores e escadas rolantes. (Parágrafo único acrescido pela 

Lei nº 14.019, de 2/7/2020, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso 

Nacional e publicado na Edição Extra A do DOU de 8/9/2020) 
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Art. 3º-I. (VETADO na Lei nº 14.019, de 2/7/2020) 

 

Art. 3º-J Durante a emergência de saúde pública decorrente do coronavírus 

responsável pelo surto de 2019, o poder público e os empregadores ou contratantes adotarão, 

imediatamente, medidas para preservar a saúde e a vida de todos os profissionais considerados 

essenciais ao controle de doenças e à manutenção da ordem pública. 

§ 1º Para efeitos do disposto no caput deste artigo, são considerados profissionais 

essenciais ao controle de doenças e à manutenção da ordem pública: 

I - médicos; 

II - enfermeiros; 

III - fisioterapeutas, terapeutas ocupacionais, fonoaudiólogos e profissionais 

envolvidos nos processos de habilitação e reabilitação; 

IV - psicólogos; 

V - assistentes sociais; 

VI - policiais federais, civis, militares, penais, rodoviários e ferroviários e membros 

das Forças Armadas; 

VII - agentes socioeducativos, agentes de segurança de trânsito e agentes de segurança 

privada; 

VIII - brigadistas e bombeiros civis e militares; 

IX - vigilantes que trabalham em unidades públicas e privadas de saúde; 

X - assistentes administrativos que atuam no cadastro de pacientes em unidades de 

saúde; 

XI - agentes de fiscalização; 

XII - agentes comunitários de saúde; 

XIII - agentes de combate às endemias; 

XIV - técnicos e auxiliares de enfermagem; 

XV - técnicos, tecnólogos e auxiliares em radiologia e operadores de aparelhos de 

tomografia computadorizada e de ressonância nuclear magnética; 

XVI - maqueiros, maqueiros de ambulância e padioleiros; 

XVII - cuidadores e atendentes de pessoas com deficiência, de pessoas idosas ou de 

pessoas com doenças raras; 

XVIII - biólogos, biomédicos e técnicos em análises clínicas; 

XIX - médicos-veterinários; 

XX - coveiros, atendentes funerários, motoristas funerários, auxiliares funerários e 

demais trabalhadores de serviços funerários e de autópsias; 

XXI - profissionais de limpeza; 

XXII - profissionais que trabalham na cadeia de produção de alimentos e bebidas, 

incluídos os insumos; 

XXIII - farmacêuticos, bioquímicos e técnicos em farmácia; 

XXIV - cirurgiões-dentistas, técnicos em saúde bucal e auxiliares em saúde bucal; 

XXV - aeronautas, aeroviários e controladores de voo; 

XXVI - motoristas de ambulância; 

XXVII - guardas municipais; 

XXVIII - profissionais dos Centros de Referência de Assistência Social (Cras) e dos 

Centros de Referência Especializados de Assistência Social (Creas); 

XXIX - servidores públicos que trabalham na área da saúde, inclusive em funções 

administrativas; 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14019-2-julho-2020-790376-veto-160988-pl.html


      PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 

Rua Aristides Alves, nº 54, Centro 

Santo Antônio do Itambé/MG 

CNPJ: 18.303.222/0001-49 
 

  Rua Aristides Alves, 54 – Centro – Santo Antônio do Itambé/MG – CEP: 39.160-000 

Tel: (33) 3428-1223 / (33) 3428-1301 

 

XXX - outros profissionais que trabalhem ou sejam convocados a trabalhar nas 

unidades de saúde durante o período de isolamento social ou que tenham contato com pessoas ou 

com materiais que ofereçam risco de contaminação pelo novo coronavírus. 

§ 2º O poder público e os empregadores ou contratantes fornecerão, gratuitamente, os 

equipamentos de proteção individual (EPIs) recomendados pela Anvisa aos profissionais 

relacionados no § 1º deste artigo que estiverem em atividade e em contato direto com portadores 

ou possíveis portadores do novo coronavírus, considerados os protocolos indicados para cada 

situação. 

§ 3º Os profissionais essenciais ao controle de doenças e à manutenção da ordem 

pública que estiverem em contato direto com portadores ou possíveis portadores do novo 

coronavírus terão prioridade para fazer testes de diagnóstico da Covid-19 e serão tempestivamente 

tratados e orientados sobre sua condição de saúde e sobre sua aptidão para retornar ao trabalho. 

(Artigo acrescido pela Lei nº 14.023, de 8/7/2020) 

 

Art. 4º É dispensável a licitação para aquisição ou contratação de bens, serviços, 

inclusive de engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública 

de importância internacional de que trata esta Lei. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei 

nº 14.035, de 11/8/2020) 

§ 1º A dispensa de licitação a que se refere o caput deste artigo é temporária e aplica-

se apenas enquanto perdurar a emergência de saúde pública de importância internacional 

decorrente do coronavírus.  

§ 2º Todas as aquisições ou contratações realizadas com base nesta Lei serão 

disponibilizadas, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da realização do ato, em site 

oficial específico na internet, observados, no que couber, os requisitos previstos no § 3º do art. 8º 

da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, com o nome do contratado, o número de sua 

inscrição na Secretaria da Receita Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o respectivo 

processo de aquisição ou contratação, além das seguintes informações: (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 

I - o ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 

II - a discriminação do bem adquirido ou do serviço contratado e o local de entrega ou 

de prestação; (Inciso acrescido pela Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 

III - o valor global do contrato, as parcelas do objeto, os montantes pagos e o saldo 

disponível ou bloqueado, caso exista; (Inciso acrescido pela Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 

IV - as informações sobre eventuais aditivos contratuais; (Inciso acrescido pela Lei nº 

14.035, de 11/8/2020) 

V - a quantidade entregue em cada unidade da Federação durante a execução do 

contrato, nas contratações de bens e serviços. (Inciso acrescido pela Lei nº 14.035, de 11/8/2020)  

§ 3º Na situação excepcional de, comprovadamente, haver uma única fornecedora do 

bem ou prestadora do serviço, será possível a sua contratação, independentemente da existência 

de sanção de impedimento ou de suspensão de contratar com o poder público. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020, convertida e com redação dada pela Lei 

nº 14.035, de 11/8/2020) 

§ 3º-A. No caso de que trata o § 3º deste artigo, é obrigatória a prestação de garantia 

nas modalidades previstas no art. 56 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que não poderá 

exceder a 10% (dez por cento) do valor do contrato. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.035, de 

11/8/2020) 
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Art. 4º-A. A aquisição ou contratação de bens e serviços, inclusive de engenharia, a 

que se refere o caput do art. 4º desta Lei, não se restringe a equipamentos novos, desde que o 

fornecedor se responsabilize pelas plenas condições de uso e de funcionamento do objeto 

contratado. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020, convertida e com 

redação dada pela Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 

 

Art. 4º-B. Nas dispensas de licitação decorrentes do disposto nesta Lei, presumem-se 

comprovadas as condições de: 

I - ocorrência de situação de emergência; 

II - necessidade de pronto atendimento da situação de emergência; 

III - existência de risco à segurança de pessoas, de obras, de prestação de serviços, de 

equipamentos e de outros bens, públicos ou particulares; e 

IV - limitação da contratação à parcela necessária ao atendimento da situação de 

emergência. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020, convertida na Lei nº 

14.035, de 11/8/2020) 

 

Art. 4º-C. Para a aquisição ou contratação de bens, serviços, inclusive de engenharia, 

e insumos necessários ao enfrentamento da emergência de saúde pública de que trata esta Lei, não 

será exigida a elaboração de estudos preliminares quando se tratar de bens e de serviços comuns. 

(Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020, convertida e com redação dada 

pela Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 

 

Art. 4º-D. O gerenciamento de riscos da contratação somente será exigível durante a 

gestão do contrato. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020, convertida na 

Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 

 

Art. 4º-E. Nas aquisições ou contratações de bens, serviços e insumos necessários ao 

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional de que trata esta Lei, 

será admitida a apresentação de termo de referência simplificado ou de projeto básico simplificado. 

(“Caput” do artigo acrescido pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020, convertida e com 

redação dada pela Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 

§ 1º O termo de referência simplificado ou o projeto básico simplificado referidos no 

caput deste artigo conterá: 

I - declaração do objeto; 

II - fundamentação simplificada da contratação; 

III - descrição resumida da solução apresentada; 

IV - requisitos da contratação; 

V - critérios de medição e de pagamento; 

VI - estimativa de preços obtida por meio de, no mínimo, 1 (um) dos seguintes 

parâmetros: 

a) Portal de Compras do Governo Federal; 

b) pesquisa publicada em mídia especializada; 

c) sites especializados ou de domínio amplo; 

d) contratações similares de outros entes públicos; ou 

e) pesquisa realizada com os potenciais fornecedores; 

VII - adequação orçamentária. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 926, 

de 20/3/2020, convertida na Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 
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§ 2º Excepcionalmente, mediante justificativa da autoridade competente, será 

dispensada a estimativa de preços de que trata o inciso VI do § 1º deste artigo. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020, convertida e com redação dada pela Lei 

nº 14.035, de 11/8/2020) 

§ 3º Os preços obtidos a partir da estimativa de que trata o inciso VI do § 1º deste 

artigo não impedem a contratação pelo poder público por valores superiores decorrentes de 

oscilações ocasionadas pela variação de preços, desde que observadas as seguintes condições: 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020, convertida e com redação 

dada pela Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 

I - negociação prévia com os demais fornecedores, segundo a ordem de classificação, 

para obtenção de condições mais vantajosas; e (Inciso acrescido pela Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 

II - efetiva fundamentação, nos autos da contratação correspondente, da variação de 

preços praticados no mercado por motivo superveniente. (Inciso acrescido pela Lei nº 14.035, de 

11/8/2020) 

 

Art. 4º-F. Na hipótese de haver restrição de fornecedores ou de prestadores de serviço, 

a autoridade competente, excepcionalmente e mediante justificativa, poderá dispensar a 

apresentação de documentação relativa à regularidade fiscal ou, ainda, o cumprimento de 1 (um) 

ou mais requisitos de habilitação, ressalvados a exigência de apresentação de prova de regularidade 

trabalhista e o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição 

Federal. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020, convertida e com 

redação dada pela Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 

 

Art. 4º-G. Nos casos de licitação na modalidade pregão, eletrônico ou presencial, cujo 

objeto seja a aquisição ou contratação de bens, serviços e insumos necessários ao enfrentamento 

da emergência de saúde pública de importância internacional de que trata esta Lei, os prazos dos 

procedimentos licitatórios serão reduzidos pela metade. (“Caput” do artigo acrescido pela 

Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020, convertida e com redação dada pela Lei nº 14.035, de 

11/8/2020) 

§ 1º Quando o prazo original de que trata o caput deste artigo for número ímpar, este 

será arredondado para o número inteiro antecedente. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória 

nº 926, de 20/3/2020, convertida na Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 

§ 2º Os recursos dos procedimentos licitatórios somente terão efeito devolutivo. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020, convertida na Lei nº 14.035, 

de 11/8/2020) 

§ 3º Fica dispensada a realização de audiência pública a que se refere o art. 39 da Lei 

nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para as licitações de que trata o caput deste artigo. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020, convertida na Lei nº 14.035, de 

11/8/2020) 

 

Art. 4º-H. Os contratos regidos por esta Lei terão prazo de duração de até 6 (seis) meses 

e poderão ser prorrogados por períodos sucessivos, enquanto vigorar o Decreto Legislativo nº 6, 

de 20 de março de 2020, respeitados os prazos pactuados. (Artigo acrescido pela Medida 

Provisória nº 926, de 20/3/2020, convertida e com redação dada pela Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 

 

Art. 4º-I. Para os contratos decorrentes dos procedimentos previstos nesta Lei, a 

administração pública poderá prever que os contratados fiquem obrigados a aceitar, nas mesmas 

condições contratuais, acréscimos ou supressões ao objeto contratado de até 50% (cinquenta por 
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cento) do valor inicial atualizado do contrato. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 926, 

de 20/3/2020, convertida na Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 

 

Art. 5º Toda pessoa colaborará com as autoridades sanitárias na comunicação imediata 

de:  

I - possíveis contatos com agentes infecciosos do coronavírus;  

II - circulação em áreas consideradas como regiões de contaminação pelo coronavírus.  

 

Art. 5º-A Enquanto perdurar o estado de emergência de saúde internacional decorrente 

do coronavírus responsável pelo surto de 2019: 

I - os prazos processuais, a apreciação de matérias, o atendimento às partes e a 

concessão de medidas protetivas que tenham relação com atos de violência doméstica e familiar 

cometidos contra mulheres, crianças, adolescentes, pessoas idosas e pessoas com deficiência serão 

mantidos, sem suspensão; 

II - o registro da ocorrência de violência doméstica e familiar contra a mulher e de 

crimes cometidos contra criança, adolescente, pessoa idosa ou pessoa com deficiência poderá ser 

realizado por meio eletrônico ou por meio de número de telefone de emergência designado para 

tal fim pelos órgãos de segurança pública; 

Parágrafo único. Os processos de que trata o inciso I do caput deste artigo serão 

considerados de natureza urgente. (Artigo acrescido pela Lei nº 14.022, de 7/7/2020) 

 

Art. 5º-B. O receituário médico ou odontológico de medicamentos sujeitos a prescrição 

e de uso contínuo será válido pelo menos enquanto perdurarem as medidas de isolamento para 

contenção do surto da Covid-19. (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 14.028, de 27/7/2020) 

§ 1º O disposto no caput não se aplica ao receituário de medicamentos sujeitos ao 

controle sanitário especial, que seguirá a regulamentação da Anvisa. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 14.028, de 27/7/2020) 

§ 2º (VETADO na Lei nº 14.028, de 27/7/2020) 

 

Art. 6º É obrigatório o compartilhamento entre órgãos e entidades da administração 

pública federal, estadual, distrital e municipal de dados essenciais à identificação de pessoas 

infectadas ou com suspeita de infecção pelo coronavírus, com a finalidade exclusiva de evitar a 

sua propagação.  

§ 1º A obrigação a que se refere o caput deste artigo estende-se às pessoas jurídicas de 

direito privado quando os dados forem solicitados por autoridade sanitária.  

§ 2º O Ministério da Saúde manterá dados públicos e atualizados sobre os casos 

confirmados, suspeitos e em investigação, relativos à situação de emergência pública sanitária, 

resguardando o direito ao sigilo das informações pessoais.  

 

Art. 6º-A. Para a concessão de suprimento de fundos e por item de despesa, e para as 

aquisições e as contratações a que se refere o caput do art. 4º desta Lei, quando a movimentação 

for realizada por meio de Cartão de Pagamento do Governo, ficam estabelecidos os seguintes 

limites: (“Caput” do artigo acrescido pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020, convertida e 

com redação dada pela Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 

I - na execução de serviços de engenharia, o valor estabelecido na alínea "a" do inciso 

I do caput do art. 23 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; e (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 926, de 20/3/2020, convertida na Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 
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II - nas compras em geral e em outros serviços, o valor estabelecido na alínea "a" do 

inciso II do caput do art. 23 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 926, de 20/3/2020, convertida na Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 

 

Art. 6º-B. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 928, de 23/3/2020, com 

vigência encerrada em 20/7/2020, conforme Ato Declaratório nº 93, de 30/7/2020, publicado no 

DOU de 31/7/2020) 

 

Art. 6º-C. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 928, de 23/3/2020, com 

vigência encerrada em 20/7/2020, conforme Ato Declaratório nº 93, de 30/7/2020, publicado no 

DOU de 31/7/2020) 

 

Art. 7º O Ministério da Saúde editará os atos necessários à regulamentação e 

operacionalização do disposto nesta Lei.  

 

Art. 8º Esta Lei vigorará enquanto estiver vigente o Decreto Legislativo nº 6, de 20 de 

março de 2020, observado o disposto no art. 4º-H desta Lei. (Artigo com redação dada pela Lei nº 

14.035, de 11/8/2020) 

 

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 6 de fevereiro de 2020; 199º da Independência e 132º da República.  

 

 

 

 

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO  

Sérgio Moro  

Luiz Henrique Mandetta 
 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14035-11-agosto-2020-790526-publicacaooriginal-161279-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-928-23-marco-2020-789881-publicacaooriginal-160191-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/atodecpm/2020/atodeclaratoriodopresidentedamesa-93-30-julho-2020-790487-publicacaooriginal-161217-cn.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/atodecpm/2020/atodeclaratoriodopresidentedamesa-93-30-julho-2020-790487-publicacaooriginal-161217-cn.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/atodecpm/2020/atodeclaratoriodopresidentedamesa-93-30-julho-2020-790487-publicacaooriginal-161217-cn.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-928-23-marco-2020-789881-publicacaooriginal-160191-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/atodecpm/2020/atodeclaratoriodopresidentedamesa-93-30-julho-2020-790487-publicacaooriginal-161217-cn.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/atodecpm/2020/atodeclaratoriodopresidentedamesa-93-30-julho-2020-790487-publicacaooriginal-161217-cn.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/atodecpm/2020/atodeclaratoriodopresidentedamesa-93-30-julho-2020-790487-publicacaooriginal-161217-cn.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14035-11-agosto-2020-790526-publicacaooriginal-161279-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14035-11-agosto-2020-790526-publicacaooriginal-161279-pl.html

